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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000602-16.2011.8.26.0063 

Cumprimento de Sentença / Execução de Sentença 

 

      BRUNA FERNANDA DOS SANTOS 

RODRIGUES, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado a Rua 

Vereador Olimpio Abile, n.º 175, na cidade de Igaraçu do Tietê, Estado de São 

Paulo, CEP 17.350-000, por seu(s) advogado(s) que esta subscreve(m), nos 

autos da AÇÃO ANULATÓRIA C.C. REPARAÇÃO DE DANO que move em 

face de ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CNPJ/MF n° 

02.837.799/0001-09, entidade mantenedora da FACOL – FACULDADE ORIGENES 

LESSA, com endereço a Rodovia Osny Matheus KM 108 – na cidade de 

Lençóis Paulista (SP) CEP 18683-900 perante esse e. Juízo (processo em 

epígrafe), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, promover 

o presente pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que reconhece 

exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa (NCPC, arts. 513, § 1º, e 

523 e seguintes), pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 
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      1.- A presente execução de Sentença é 

proposta ante o trânsito em julgado da mesma em face do outrora autor, ora 

executado, onde a ação reconvencional proposta foi julgada parcialmente 

procedente, nos seguintes termos: 

“Posto isto, PROCEDENTE o pedido formulado 

na presente ação para: 1) DETERMINAR a exclusão definitiva do nome da 

autora do rol dos inadimplentes, no tocante ao valor apontado (fls. 16) 2) 

CONDENAR a requerida ao pagamento de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). 

Sobre este valor incidirá correção monetária desde a propositura da ação, 

bem como juros legais de um por cento ao mês desde a citação. 

 Condeno a ré ao pagamento de custas e verba 

honorária, que arbitro em dez por cento do valor atualizado da condenação.” 

(destacamos) 

 

      2.- O valor do crédito dos exequentes, por 

força da Sentença, é de R$ 4.000,00 que, acrescido da verbas sucumbencial 

devida a seu patrono (R$ 400,00), totaliza uma condenação de R$ 4.400,00, 

valor que, abaixo, é objeto de atualização monetária e acréscimo de juros de 

mora desde a citação (01.07.2011). 

      Destarte, conforme planilha abaixo elaborada 

através do site www.drcalc.net, os exequentes são credores da executada pela 

quantia de R$ 10.427,56 (Dez mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e 

seis centavos), mais verba sucumbencial de R$ 1.042,75 (Um mil e quarenta e 

dois reais e setenta e cinco centavos), totalizando um crédito de R$ 11.470,31 

(Onze mil, quatrocentos e setenta reais e trinta e um centavos), atualizada e 

acrescida de juros de mora nos moldes da R. Sentença e do V. Acórdão, 

conforme cálculo aritmético constante do demonstrativo abaixo, que se 

encontra devidamente atualizado até 30.06.2017, em respeito ao art. 524, do 

Código de Processo Civil: 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: junho/2017 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios legais desde 01.07.2011 
Honorários advocatícios  de 10,00%.  
 

DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 
JUROS 

MORATÓRIOS  
TOTAL 

31/01/2011 4.000,00 6.060,22 4.367,34 10.427,56 

 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 10.427,56 

Honorários advocatícios (15,00%) (+) R$ 1.042,75 

 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 11.470,31 
 

 

      Posta assim a questão, o executado deve ao 

exequente a quantia de R$ 11.470,31 (Onze mil, quatrocentos e setenta reais e 

trinta e um centavos), cujos valores (principal e verba sucumbencial) 

requeremos sejam pagos em depósitos separados ou, caso efetuados em 

um único depósito, proceda a serventia a separação dos valores.  

 

      3.- Ex positis, e na forma do art. 523, do Novo 

Código de Processo Civil, requer-se: 

a) A intimação do executado, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 

513, § 2º, I), para efetuar o pagamento do quantum acima 

demonstrado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor executado e 

penhora e honorários sucumbenciais; 

b) Não efetuado o pagamento requer-se desde já, sejamos intimados 

para atualização do valor devido; 

c) Após, ato contínuo e independentemente de novo pedido, nos 

termos do art. 523, e parágrafos do NCPC, o bloqueio de ativos em 
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contas bancárias da executada pelo sistema BACENJUD, bem 

como se sirva dos demais instrumentos processuais executivos 

com vistas ao recebimento do valor devido, desde já requeridos 

como se menção a cada qual fizéssemos neste ato. 

 

      4.- Requer a juntada das seguintes peças 

necessárias para o efetivo cumprimento de sentença: 

a) PROCURAÇÃO 

b) SENTENÇA 

c) ACÓRDÃO 

d) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

e) EXTRATO PROCESSUAL 

 

      5.- Requer, ainda, que dos valores acima 

apurados, tanto o valor da verba sucumbencial quanto o valor dos honorários 

contratuais de 30% sobre o resultado auferido na presente ação, sejam objeto 

de Mandado de Levantamento expedido de forma em separada nos termos da 

legislação vigente (artigo 22, § 4º, da Lei 8906/94), exclusivamente em nome do 

patrono que a presente subscreve e que o valor do crédito dos exequentes, já 

descontado o valor dos honorários sucumbenciais e contratuais, seja objeto de 

Mandado de Levantamento a ser expedido em nome dos próprios exequentes. 

      Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 6 de Julho de 2017 

 

 

      MARIO ANDRÉ IZEPPE 

             OAB/SP – 98.175 
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas

MIDAS
.

FORMA DE TRIBUTACAO (91)NAO TRATADA PARA EXERCICIO 2015Informação:

Declaração: DIPJ / 2016

02837799000109NI Pesquisado:

Data/Hora: 21/06/2018 18:58:04
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PODER JUDICIÁRIO 

 2ª Vara Judicial de Barra Bonita 

 

 

 

 
 

 

1 

 

CÍVEL 

Reg. nº 1879/2012 – Fls. 145/146 

Proc. nº 122/11 em 16/10/2012 

 

Autos n. 122.11 

 

BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES 

ajuizou a presente ação de anulação de negativação cumulada com reparação 

de danos morais em face de ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, alegando que teve seu nome apontado indevidamente, já que por 

culpa da ré não pode integrar o programa Escola da Família. Busca o 

afastamento do rol dos inadimplentes e a indenização pelo ato lesivo. Juntou 

documentos. 

 

A ré contestou, aduzindo que não conseguiu obter a 

CND, motivo pelo qual, apesar dos esforços empreendidos, não pode 

permanecer no programa Escola da Família. Que  a autora frequentou dois 

meses de aula e deve as mensalidades. Também juntou documentos. 

Houve réplica. 

 

Em audiência, não houve colheita de prova oral e as 

partes reiteraram suas posições iniciais. 

 

 

 

É o relatório. 

 

O pedido procede.  

Ficou claro que a requerente não tem culpa alguma 

no fato de a ré não ter conseguido obter a Certidão Negativa de Débito. Por 
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PODER JUDICIÁRIO 

 2ª Vara Judicial de Barra Bonita 

 

 

 

 
 

 

2 

 

essa razão, a exclusão do Programa Escola da Família é ato que se insere 

tão-somente na esfera de atuação da entidade educacional. 

 

Não há dúvida de que a autora se matriculou no 

curso na expectativa de se beneficiar do programa educacional, expectação 

essa incentivada pela conduta da parte adversa. A não concretização da bolsa 

deveria ensejar alguma atitude reparadora por parte da faculdade, não o 

apontamento do nome da autora por valor considerável. 

 

Vislumbra-se, no caso, patente promessa de fato de 

terceiro, pois a ré assumiu o compromisso de que a autora poderia ser 

amparada pelo programa assistencial. Não se concretizando a promessa, 

deveria ter sanado a questão, restituindo a autora ao estado anterior. No caso, 

a exação e respectivo apontamento foram ilícitos, pois incompatíveis com a 

boa fé objetiva.  

 

No entanto, não se admite pedido implícito, de modo 

que a condenação deve se restringir à exclusão do nome da autora do rol dos 

inadimplentes e a indenização por danos morais, ante tal apontamento. 

 

No caso, afigura-se adequada a indenização no 

montante de R$ 4.000,00, proporcional ao grave sofrido, não se olvidando que 

os danos morais do apontamento indevido são, consoante jurisprudência 

majoritária, presumidos. 

 

Posto isto, PROCEDENTE o pedido formulado na 

presente ação para: 1) DETERMINAR a exclusão definitiva do nome da 

autora do rol dos inadimplentes, no tocante ao valor apontado (fls. 16) 2) 

CONDENAR a requerida ao pagamento de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). 

Sobre este valor incidirá correção monetária desde a propositura da ação, bem 

como juros legais de um por cento ao mês desde a citação. 
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PODER JUDICIÁRIO 

 2ª Vara Judicial de Barra Bonita 

 

 

 

 
 

 

3 

 

 Condeno a ré ao pagamento de custas e verba 

honorária, que arbitro em dez por cento do valor atualizado da condenação. 

 

 P.R.I.C. 

 

 Barra Bonita, 14 de agosto de 2012. 

 

 

 RÓGINER GARCIA CARNIEL 

      Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2016.0000253887

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação nº 0000602-16.2011.8.26.0063, da Comarca de Barra Bonita, 

em que é apelante/apelado BRUNA FERNANDA DOS SANTOS 

RODRIGUES (JUSTIÇA GRATUITA), é apelado/apelante 

ASSOCIAÇAO LENÇOENSE DE EDUCAÇAO E CULTURA ALEC.

ACORDAM, em 34ª Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

"Negaram provimento aos recursos. V.U.", de conformidade com o voto 

do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 

Desembargadores GOMES VARJÃO (Presidente), NESTOR DUARTE 

E CRISTINA ZUCCHI.

São Paulo, 13 de abril de 2016.

Gomes Varjão
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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                             PODER JUDICIÁRIO                           2
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

34ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
APELAÇÃO Nº 0000602-16.2011.8.26.0063

Comarca: BARRA BONITA – 2ª VARA JUDICIAL

Apelantes e apelados: BRUNA FERNANDES DOS SANTOS 

RODRIGUES e ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA - ALEC

VOTO Nº 27.520

Prestação de serviços educacionais. Ação 
declaratória de inexistência de débito c.c. 
indenização por danos morais. Ingresso no 
curso de licenciatura em Educação Física. 
Programa “escola da família”. Instituição que, 
por não obter documento necessário para a 
renovação do programa, deixou de conceder 
os benefícios aos alunos. Responsabilidade 
da prestadora de serviços. Impossibilidade de 
cobrança das primeiras mensalidades da 
aluna que iniciou o curso apenas porque 
obteria o benefício. Inscrição em cadastro de 
inadimplentes. Ocorrência de danos morais, 
cuja indenização foi adequadamente fixada em 
R$4.000,00 no juízo a quo.
Recursos improvidos.

A r. sentença de fls. 85/88, cujo relatório se adota, 

julgou procedente a ação declaratória c.c. indenização por danos 

morais, decorrente de prestação de serviços educacionais, para 

declarar a inexigibilidade do débito indicado, determinar sua exclusão 

de cadastros desabonadores, e condenar a requerida ao pagamento 

da quantia de R$ 4.000,00, corrigida monetariamente desde o 

ajuizamento e acrescida de juros de mora de 1% ao mês desde a 

citação, além de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

Apela a autora (fls. 92/95). Sustenta, em síntese, 

a necessidade de majoração do valor da indenização por danos 
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APELAÇÃO Nº 0000602-16.2011.8.26.0063

morais. Por isso, requer a reforma parcial da r. sentença.

Apela também a requerida (fls. 96/100). Sustenta 

que, por fato alheio à sua vontade, a faculdade não conseguiu obter 

documento necessário para a renovação do programa “Escola da 

Família”. Afirma que tal circunstância foi extensamente informada aos 

alunos, e que a autora, tendo ciência da situação, optou por requerer o 

trancamento da matrícula e o parcelamento do débito já existente, 

conforme o formulário apresentado em contestação. Esclarece que a 

cobrança mencionada na inicial é referente às mensalidades de 

fevereiro e de março de 2009, e não à taxa de matrícula, que já fora 

objeto de devolução. Acrescenta que não é devida indenização por 

danos morais, eis que havia prévia inscrição do nome da autora no 

cadastro de inadimplentes. Assevera ser injusta a decisão que,. Por 

isso, requer a reforma da r. sentença.

Recursos recebidos no duplo efeito e contrariados 

(fls. 113 e 118/120).

É o relatório.

Cuida-se de ação por meio da qual pretende a 

autora declaração de inexistência de débito c.c. indenização por danos 

morais. Na inicial, narra que pretendia cursar o ensino superior, mas 

que, em razão de sua situação financeira, apenas conseguiria caso 

obtivesse bolsa. Após ter ciência sobre o programa “Escola da 

Família”, foi aprovada no processo seletivo da instituição requerida e 

realizou matrícula. Em momento posterior, foi informada de que o 

convênio pelo qual lhe seria concedida a bolsa fora temporariamente 

suspenso, o que motivou o pedido de trancamento e de devolução do 

valor pago pela matrícula. Contudo, a autora teve seu nome incluído 

em rol de inadimplentes em decorrência do inadimplemento de 
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mensalidades do curso. Assim, pretende a declaração de inexistência 

do débito e o recebimento de indenização pelos danos morais sofridos.

Em contestação, a requerida afirma que, por fato 

alheio à sua vontade, não conseguiu obter uma certidão negativa de 

débito, requisito essencial para a renovação do convênio, circunstância 

que foi devidamente comunicada aos alunos, e que afasta o dever de 

indenizar. Acrescenta que, em razão da impossibilidade de concessão 

de bolsa à autora, esta autora solicitou o trancamento de sua 

matrícula, bem como o parcelamento de seu débito, conforme o 

documento de fl. 53.

A autora, em réplica, afirma que não houve 

transparência acerca do ocorrido, e que a solicitação para 

parcelamento da dívida foi assinada em branco, tendo sido preenchido 

seu conteúdo por preposto da instituição requerida.

De fato, a não renovação do convênio por meio 

do qual a autora obteria bolsa é fato que está fora da esfera de 

responsabilidade da aluna, e sob responsabilidade da prestadora de 

serviços.

Com efeito, conquanto a instituição tenha 

afirmado que facultou aos alunos o desligamento do curso, ou a 

permanência da contratação, opção esta que resultaria em cobrança 

das mensalidades regularmente, tal procedimento não é suficiente para 

eximir-se de responsabilidade.

Nesse contexto, a frustação de expectativa 

decorrente do inadimplemento da promessa de fato de terceiro, vale 

dizer, a concessão de bolsa que viabilizaria o estudo da autora, é ato 

ilícito, cujas consequências na vida da aluna devem ser indenizadas.
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Oportuno salientar que a solicitação de 

trancamento foi realizada em 09.03.2009, data anterior àquela em que 

realizada a consulta ao Serasa, 27.01.2010, mas posterior ao mês 

indicado na negativação, janeiro de 2009 (fls. 16 e 53). Desta feita, 

ainda que se tratasse de dívida exigível, fato é que a transação 

ocorrida impedia a inscrição em cadastro desabonador.

Ainda, observa-se que a alegação de existência 

de prévia anotação no órgão de proteção de crédito não foi 

comprovada, o que impede a incidência da súmula 385 do C. STJ.

Por outro lado, inconteste que a autora 

experimentou aflição, instabilidade emocional e descrença ante a 

conduta da faculdade, que, após não cumprir a promessa de fato de 

terceiro, e até depois de negociar a dívida, apontou o nome da aluna a 

cadastro de inadimplentes. Não há que se falar, portanto, em meros 

aborrecimentos, sendo manifesto o dano moral. Tais fatos dispensam 

dilação probatória, conforme estabelecem os arts. 334 e 335 do 

CPC/1973, reproduzidos nos arts. 374 e 375 do CPC/2015, porque 

advêm da experiência comum.

No tocante ao valor da indenização, cumpre 

observar que deve ser o suficiente para inibir o ofensor da prática 

dessa natureza, capaz de macular a honra e sentimentos alheios, e, de 

outro lado, não importar enriquecimento sem causa do ofendido.

Sobre o tema, CARLOS ROBERTO 

GONÇALVES dá a seguinte lição: “em geral, mede-se a indenização 

pela extensão do dano e não pelo grau da culpa. No caso do dano 

moral, entretanto, o grau da culpa também é levado em consideração, 

juntamente com a gravidade, extensão e repercussão da ofensa, bem 

como a intensidade do sofrimento acarretado à vítima.” (in 
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                             PODER JUDICIÁRIO                           6
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

34ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
APELAÇÃO Nº 0000602-16.2011.8.26.0063

Responsabilidade Civil, 6ª ed., São Paulo, Saraiva, 1995, nº 94.5, pág. 

414).

Desse modo, tendo em vista a natureza do dano, 

suas consequências na vida da autora e as condições das partes, deve 

ser mantida a quantia fixada pelo juiz a quo (R$ 4.000,00), por ser 

compatível com as circunstâncias do caso vertente. Tal quantia é 

suficiente para cumprir seu caráter sancionatório, sem implicar 

enriquecimento ilícito da aluna.

Ante o exposto, nego provimento aos recursos.

É meu voto.

Des. GOMES VARJÃO

Relator
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> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações
Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro clique
aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro:
Pesquisar por:

Unificado Outros
Número do Processo:

Dados do processo

Processo: 0000602-16.2011.8.26.0063 (063.01.2011.000602)
Classe: Procedimento Comum

Área: Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Local Físico: 11/07/2017 00:00 - Aguardando Publicação - R. 432
Distribuição: 31/01/2011 às 15:16 - Livre

2ª Vara - Foro de Barra Bonita
Controle: 2011/000122
Juiz: Eduardo Giorgetti Peres
Outros números: 0000602-16.2011.8.26.0063
Valor da ação: R$ 1.000,00
Partes do processo

Reqte: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues
Advogado:  Mario Izeppe 
Advogado:  Mario Andre Izeppe 

Reqdo: Associação Lençoense de Educação e Cultura
Advogada:  Cláudia Pinto Guedes 

Movimentações
Data Movimento
11/07/2017 Remetido ao DJE

Relação: 0432/2017
Teor do ato: Vistos.Ciência às partes da mensagem eletrônica comunicando o julgamento do Agravo em Recurso
Especial e seu trânsito em julgado (fl. 198). Providencie a serventia o cumprimento integral do v. Acórdão.Eventual
cumprimento de sentença deverá tramitar em formato digital (§1º, art. 1.286 das NSCGJ/Provimento CG nº
16/2016).Aguarde-se a manifestação do credor por 30 (trinta) dias. Não havendo requerimento, aguarde-se
eventual provocação em arquivo (NSCGJ, Capítulo XI, Subseção XXVI, art. 1286, § 6º) .Intime-se.
Advogados(s): Cláudia Pinto Guedes (OAB 156712/SP), Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP)

11/07/2017 Ofício Expedido
Ofício - SERASA - Exclusão de Dados Cadastrais

11/07/2017 Ofício Expedido
Ofício - SCPC - Exclusão de Apontamento

21/06/2017 Despacho
Vistos.Ciência às partes da mensagem eletrônica comunicando o julgamento do Agravo em Recurso Especial e seu
trânsito em julgado (fl. 198). Providencie a serventia o cumprimento integral do v. Acórdão.Eventual cumprimento de
sentença deverá tramitar em formato digital (§1º, art. 1.286 das NSCGJ/Provimento CG nº 16/2016).Aguarde-se a

Identificar-se

Exibindo todas as movimentações. >>Listar somente as 5 últimas.

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=1RZ0B00GQ0...

1 de 6 13/07/2017 08:33Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
23

47
-2

1.
20

17
.8

.2
6.

00
63

 e
 c

ód
ig

o 
22

C
54

B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IO
 A

N
D

R
E

 IZ
E

P
P

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

07
/2

01
7 

às
 1

2:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

B
N

17
70

01
49

16
0 

   
 .

fls. 15



manifestação do credor por 30 (trinta) dias. Não havendo requerimento, aguarde-se eventual provocação em arquivo
(NSCGJ, Capítulo XI, Subseção XXVI, art. 1286, § 6º) .Intime-se.

06/06/2017 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada
30/05/2017 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0329/2017
Data da Disponibilização: 30/05/2017
Data da Publicação: 31/05/2017
Número do Diário: 2357
Página: 849/855

29/05/2017 Remetido ao DJE
Relação: 0329/2017
Teor do ato: Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal, bem como da informação de que os mesmos
foram digitalizados e deverão aguardar, sem a prática de atos processuais, a decisão final que será oportunamente
comunicada.Intime-se.
Advogados(s): Cláudia Pinto Guedes (OAB 156712/SP), Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP)

26/05/2017 Remetido ao DJE
RELAÇÃO 329/2017

26/05/2017 Despacho
Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal, bem como da informação de que os mesmos foram
digitalizados e deverão aguardar, sem a prática de atos processuais, a decisão final que será oportunamente
comunicada.Intime-se.

22/05/2017 Recebidos os Autos do Tribunal de Justiça
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça de São Paulo - Serviçi de entrada de Autos de Direito Privado I - SEJ 2.1.1 -
Complexo Judiciário do Ipiranga - sala 45
Tipo de local de destino: Cartório
Especificação do local de destino: Cartório da 2ª. Vara Judicial

23/04/2016 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 04/10/2016 devido à alteração da tabela de feriados

19/02/2016 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 03/10/2016 devido à alteração da tabela de feriados

06/02/2016 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 30/09/2016 devido à alteração da tabela de feriados

28/11/2015 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 13/09/2016 devido à alteração da tabela de feriados

24/10/2015 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 05/09/2016 devido à alteração da tabela de feriados

10/10/2015 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 12/08/2016 devido à alteração da tabela de feriados

17/07/2015 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 11/08/2016 devido à alteração da tabela de feriados

19/12/2014 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 01/08/2016 devido à alteração da tabela de feriados

28/11/2014 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 27/07/2016 devido à alteração da tabela de feriados

31/10/2014 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 11/07/2016 devido à alteração da tabela de feriados

19/09/2014 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 30/06/2016 devido à alteração da tabela de feriados

27/06/2014 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 27/06/2016 devido à alteração da tabela de feriados

03/05/2014 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 24/06/2016 devido à alteração da tabela de feriados

13/12/2013 Suspensão do Prazo
Prazo referente à carga foi alterado para 22/06/2016 devido à alteração da tabela de feriados

11/09/2013 Remetidos os Autos para o Tribunal de Justiça - Seção de Direito Privado
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça de São Paulo - Serviçi de entrada de Autos de Direito Privado I - SEJ 2.1.1 -
Complexo Judiciário do Ipiranga - sala 45
Tipo de local de destino: Tribunal de Justiça de São Paulo
Especificação do local de destino: Tribunal de Justiça de São Paulo
Vencimento: 04/10/2016

06/09/2013 Certidão de Cartório Expedida
Certidão - Genérica

22/08/2013 Documento Juntado
Juntada a petição diversa - Tipo: Documentos Diversos em Procedimento Ordinário - Número: 80001 - Protocolo:
FBBN13000176232

10/04/2013 Contrarrazões Juntada
Juntada a petição diversa - Tipo: Contrarrazões de Apelação em Procedimento Ordinário - Número: 80000 -
Protocolo: FBBN13000035406

21/03/2013 Recebidos os Autos do Advogado
Processo devolvido em 21/03/2013

17/03/2013 Classe Processual alterada
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05/03/2013 Data da Publicação SIDAP
Fls. 113 - Vistos. I ? Porque tempestiva e estando isenta (fls. 27) a autora de promover o regular preparo, e também
tempestiva e devidamente preparadas (fls. 111/112), recebo as razões apelatórias interpostas pela autora às fls.
92/95 e pela ré às fls. 96/100 nos efeitos devolutivo e suspensivo; II? Ao contra-apelatório, RECÍPROCO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, e III - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, com as anotações e cautelas de praxe. Int.

22/11/2012 Despacho Proferido
Vistos. I ? Porque tempestiva e estando isenta (fls. 27) a autora de promover o regular preparo, e também
tempestiva e devidamente preparadas (fls. 111/112), recebo as razões apelatórias interpostas pela autora às fls.
92/95 e pela ré às fls. 96/100 nos efeitos devolutivo e suspensivo; II? Ao contra-apelatório, RECÍPROCO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, e III - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, com as anotações e cautelas de praxe. Int.

08/11/2012 Aguardando Juntada
Aguardando Juntada

23/10/2012 Data da Publicação SIDAP
BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES ajuizou a presente ação de anulação de negativação cumulada com
reparação de danos morais em face de ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, alegando que teve seu
nome apontado indevidamente, já que por culpa da ré não pode integrar o programa Escola da Família. Busca o
afastamento do rol dos inadimplentes e a indenização pelo ato lesivo. Juntou documentos.

A ré contestou, aduzindo que não conseguiu obter a CND, motivo pelo qual, apesar dos esforços empreendidos, não
pode permanecer no programa Escola da Família. Que a autora frequentou dois meses de aula e deve as
mensalidades. Também juntou documentos.
Houve réplica.

Em audiência, não houve colheita de prova oral e as partes reiteraram suas posições iniciais.

É o relatório.

O pedido procede.
Ficou claro que a requerente não tem culpa alguma no fato de a ré não ter conseguido obter a Certidão Negativa de
Débito. Por essa razão, a exclusão do Programa Escola da Família é ato que se insere tão-somente na esfera de
atuação da entidade educacional.

Não há dúvida de que a autora se matriculou no curso na expectativa de se beneficiar do programa educacional,
expectação essa incentivada pela conduta da parte adversa. A não concretização da bolsa deveria ensejar alguma
atitude reparadora por parte da faculdade, não o apontamento do nome da autora por valor considerável.

Vislumbra-se, no caso, patente promessa de fato de terceiro, pois a ré assumiu o compromisso de que a autora
poderia ser amparada pelo programa assistencial. Não se concretizando a promessa, deveria ter sanado a questão,
restituindo a autora ao estado anterior. No caso, a exação e respectivo apontamento foram ilícitos, pois
incompatíveis com a boa fé objetiva.

No entanto, não se admite pedido implícito, de modo que a condenação deve se restringir à exclusão do nome da
autora do rol dos inadimplentes e a indenização por danos morais, ante tal apontamento.

No caso, afigura-se adequada a indenização no montante de R$ 4.000,00, proporcional ao grave sofrido, não se
olvidando que os danos morais do apontamento indevido são, consoante jurisprudência majoritária, presumidos.

Posto isto, PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para: 1) DETERMINAR a exclusão definitiva do nome
da autora do rol dos inadimplentes, no tocante ao valor apontado (fls. 16) 2) CONDENAR a requerida ao pagamento
de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). Sobre este valor incidirá correção monetária desde a propositura da ação, bem
como juros legais de um por cento ao mês desde a citação.
Condeno a ré ao pagamento de custas e verba honorária, que arbitro em dez por cento do valor atualizado da
condenação.
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P.R.I.C. TAXA DO PORTE DE REMESSA: R$ 25,00 - TAXA DE PREPARO: R$ 92,20
16/10/2012 Sentença Registrada

Número Sentença: 1879/2012
Livro: 188
Folha(s): de 145 até 147
Data Registro: 16/10/2012 17:21:48

21/08/2012 Sentença Proferida
Sentença nº 1879/2012 registrada em 16/10/2012 no livro nº 188 às Fls. 145/147: BRUNA FERNANDA DOS
SANTOS RODRIGUES ajuizou a presente ação de anulação de negativação cumulada com reparação de danos morais
em face de ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, alegando que teve seu nome apontado
indevidamente, já que por culpa da ré não pode integrar o programa Escola da Família. Busca o afastamento do rol
dos inadimplentes e a indenização pelo ato lesivo. Juntou documentos.

A ré contestou, aduzindo que não conseguiu obter a CND, motivo pelo qual, apesar dos esforços empreendidos, não
pode permanecer no programa Escola da Família. Que a autora frequentou dois meses de aula e deve as
mensalidades. Também juntou documentos.
Houve réplica.

Em audiência, não houve colheita de prova oral e as partes reiteraram suas posições iniciais.

É o relatório.

O pedido procede.
Ficou claro que a requerente não tem culpa alguma no fato de a ré não ter conseguido obter a Certidão Negativa de
Débito. Por essa razão, a exclusão do Programa Escola da Família é ato que se insere tão-somente na esfera de
atuação da entidade educacional.

Não há dúvida de que a autora se matriculou no curso na expectativa de se beneficiar do programa educacional,
expectação essa incentivada pela conduta da parte adversa. A não concretização da bolsa deveria ensejar alguma
atitude reparadora por parte da faculdade, não o apontamento do nome da autora por valor considerável.

Vislumbra-se, no caso, patente promessa de fato de terceiro, pois a ré assumiu o compromisso de que a autora
poderia ser amparada pelo programa assistencial. Não se concretizando a promessa, deveria ter sanado a questão,
restituindo a autora ao estado anterior. No caso, a exação e respectivo apontamento foram ilícitos, pois
incompatíveis com a boa fé objetiva.

No entanto, não se admite pedido implícito, de modo que a condenação deve se restringir à exclusão do nome da
autora do rol dos inadimplentes e a indenização por danos morais, ante tal apontamento.

No caso, afigura-se adequada a indenização no montante de R$ 4.000,00, proporcional ao grave sofrido, não se
olvidando que os danos morais do apontamento indevido são, consoante jurisprudência majoritária, presumidos.

Posto isto, PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para: 1) DETERMINAR a exclusão definitiva do nome
da autora do rol dos inadimplentes, no tocante ao valor apontado (fls. 16) 2) CONDENAR a requerida ao pagamento
de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). Sobre este valor incidirá correção monetária desde a propositura da ação, bem
como juros legais de um por cento ao mês desde a citação.
Condeno a ré ao pagamento de custas e verba honorária, que arbitro em dez por cento do valor atualizado da
condenação.

P.R.I.C. TAXA DO PORTE DE REMESSA: R$ 25,00 - TAXA DE PREPARO: R$ 92,20
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10/02/2012 Aguardando Publicação
(À ré: o feito aguarda o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça para intimação da autora para prestar
depoimento pessoal em audiência, conforme requerido)

11/11/2011 Data da Publicação SIDAP
Fls. 67 - Vistos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2012, às 14:00 horas.
Intimem-se as partes e as testemunhas tempestivamente arroladas. Int.

03/11/2011 Despacho Proferido
Vistos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2012, às 14:00 horas. Intimem-se as
partes e as testemunhas tempestivamente arroladas. Int.

18/10/2011 Data da Publicação SIDAP
Fls. 62 - Vistos. Digam as partes em cinco dias se desejam produzir prova oral. Int.

13/10/2011 Despacho Proferido
Vistos. Digam as partes em cinco dias se desejam produzir prova oral. Int.

16/09/2011 Data da Publicação SIDAP
Fls. 60 - Vistos. Reputo presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Remetam-se os autos ao
Setor de Conciliação/Mediação (causas cíveis em geral) desta Comarca. Int. (Às partes: designada sessão do Setor
de Conciliação para o dia 10/10/2011, às 9h30)

09/08/2011 Despacho Proferido
Vistos. Reputo presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Remetam-se os autos ao Setor de
Conciliação/Mediação (causas cíveis em geral) desta Comarca. Int. (Às partes: designada sessão do Setor de
Conciliação para o dia 10/10/2011, às 9h30)

08/08/2011 Recebimento de Carga
Recebimento de Carga sob nº 6548247

22/07/2011 Carga ao Advogado
Carga ao Advogado sob nº 6548247 - Advogado: MARIO ANDRE IZEPPE
OAB: 98175/SP
Local Origem: 915-2ª. Vara Judicial(Fórum de Barra Bonita)
Data de Envio: 22/07/2011
Data de Recebimento: 08/08/2011
Previsão de Retorno: 08/08/2011
Vol.: Todos
Folhas: 57

14/07/2011 Aguardando Publicação
(Ante a contestação de fls. 33/55, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias)

13/06/2011 Data da Publicação SIDAP
Fls. 27 - Vistos. Fls. 24/26: defiro a gratuidade judiciária à autora. Todavia, indefiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, pois não vislumbro a prova inequívoca da verossimilhança das alegações, isto é, a cientificação
formal da ré acerca do cancelamento da matrícula. Cite-se e intime-se. Int.

07/06/2011 Despacho Proferido
Vistos. Fls. 24/26: defiro a gratuidade judiciária à autora. Todavia, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, pois não vislumbro a prova inequívoca da verossimilhança das alegações, isto é, a cientificação formal da ré
acerca do cancelamento da matrícula. Cite-se e intime-se. Int.

03/06/2011 Recebimento de Carga
Recebimento de Carga sob nº 5969985

25/03/2011 Carga ao Advogado
Carga ao Advogado sob nº 5969985 - Advogado: MARIO ANDRE IZEPPE
OAB: 98175/SP
Local Origem: 915-2ª. Vara Judicial(Fórum de Barra Bonita)
Data de Envio: 25/03/2011
Data de Recebimento: 03/06/2011
Previsão de Retorno: 03/06/2011
Vol.: Todos

21/03/2011 Data da Publicação SIDAP
Fls. 21 - Vistos. Fls. 20: providencie a autora a apresentação dos comprovantes de declaração de isenção do IRPF
dos últimos dois anos. Prazo: dez dias. Int.

11/03/2011 Despacho Proferido
Vistos. Fls. 20: providencie a autora a apresentação dos comprovantes de declaração de isenção do IRPF dos últimos
dois anos. Prazo: dez dias. Int.

09/03/2011 Recebimento de Carga
Recebimento de Carga sob nº 5784164

12/02/2011 Data da Publicação SIDAP
Fls. 17 - Vistos. Indefiro a gratuidade judiciária à autora, a qual se qualifica como empresária e que contatou
advogados às suas expensas. No prazo de dez dias deverá recolher a taxa judiciária, sob pena de indeferimento da
petição inicial. Int.

11/02/2011 Carga ao Advogado
Carga ao Advogado sob nº 5784164 - Advogado: MARIO ANDRE IZEPPE
OAB: 98175/SP
Local Origem: 915-2ª. Vara Judicial(Fórum de Barra Bonita)
Data de Envio: 11/02/2011
Data de Recebimento: 09/03/2011
Previsão de Retorno: 09/03/2011
Vol.: Todos
Folhas: 19
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01/02/2011 Despacho Proferido
Vistos. Indefiro a gratuidade judiciária à autora, a qual se qualifica como empresária e que contatou advogados às
suas expensas. No prazo de dez dias deverá recolher a taxa judiciária, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Int.

31/01/2011 Recebimento de Carga
Recebimento de Carga sob nº 5724286

31/01/2011 Carga à Vara Interna
Carga à Vara Interna sob nº 5724286 - Local Origem: 912-Distribuidor(Fórum de Barra Bonita)
Local Destino: 915-2ª. Vara Judicial(Fórum de Barra Bonita)
Data de Envio: 31/01/2011
Data de Recebimento: 31/01/2011
Previsão de Retorno: Sem prev. retorno
Vol.: Todos

31/01/2011 Processo Distribuído
Processo Distribuído por Sorteio p/ 2ª. Vara Judicial

Petições diversas
Data Tipo
05/04/2013 Contrarrazões de Apelação
16/07/2013 Documentos Diversos

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Audiências
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Histórico de classes
Data Tipo Classe Área Motivo
01/05/2012 Inicial Procedimento Ordinário (em geral) Cível -
01/05/2012 Correção Procedimento Comum Cível -
17/03/2013 Evolução Procedimento Comum Cível -

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
PRAÇA DR. MEIRA, S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Físico nº: 0000602-16.2011.8.26.0063

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Indenização por Dano Moral

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres

Vistos.

Ciência às partes da mensagem eletrônica comunicando o julgamento do 

Agravo em Recurso Especial e seu trânsito em julgado (fl. 198). 

Providencie a serventia o cumprimento integral do v. Acórdão.

Eventual cumprimento de sentença deverá tramitar em formato digital (§1º, 

art. 1.286 das NSCGJ/Provimento CG nº 16/2016)1.

Aguarde-se a manifestação do credor por 30 (trinta) dias. Não havendo 

requerimento, aguarde-se eventual provocação em arquivo (NSCGJ, Capítulo XI, Subseção 

XXVI, art. 1286, § 6º) 2.

Intime-se.

Barra Bonita, 19 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

1 NSCGJ – Capítulo XI – Subseção XXVI – Do cumprimento de sentença

art. 1286. Tramitará em meio eletrônico, nas unidades híbridas, a execução de sentença proferida em processos físicos.
§1º. Após o trânsito em julgado, será proferido despacho ou ato ordinatório cientificando as partes de que eventual cumprimento de sentença deverá 
tramitar em formato digital.
§2º. O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser realizado por peticionamento eletrônico e instruído com as seguintes peças:
       I- sentença e acórdão, se existente;
       II- certidão de trânsito em julgado, se o caso;
       III- demonstrativo do débito atualizado, quando se tratar de execução por quantia certa;
       IV- outras peças processuais que o exequente considere necessárias.
§3º O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado como incidente processual apartado, com numeração própria.

2 NSCGJ – Capítulo XI – Subseção XXVI – Do cumprimento de sentença

art. 1286. Tramitará em meio eletrônico, nas unidades híbridas, a execução de sentença proferida em processos físicos.
(...)
§6º Não sendo requerida a execução no prazo de 30 (trinta) dias, o juiz mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da 
parte.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
PRAÇA DR. MEIRA, S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres

Vistos.

Providencie a exequente, no prazo de cinco dias, a juntada aos autos da 

procuração da executada, do recurso especial, do agravo em recurso especial e do trânsito 

em julgado referentes aos autos principais nº 0000602-16.2011.8.26.0063.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

Barra Bonita, 20 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 25/07/2017 09:22 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0463/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 767/770   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Providencie   a   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   a   juntada   aos   autos   da 
 procuração   da   executada,   do   recurso   especial,   do   agravo   em   recurso   especial   e   do   trânsito   em   julgado 
 referentes aos autos principais nº 0000602-16.2011.8.26.0063.Após, tornem os autos conclusos.Int." 

           Barra Bonita, 25 de julho de 2017. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-21.2017.8.26.0063 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, já 

qualificado nos autos da Ação Cível proposta em face de Associação Lençoense de 

Educação e Cultura perante esse R. Juízo (autos em epígrafe), por seu advogado e 

procurador infra-assinado, vem perante V. Excia., respeitosamente requerera juntada 

aos autos da documentação complementar determinada nos autos, requerendo o 

prosseguimento da execução em seus regulares termos. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 26 de julho de 2017 

 

 

 

         MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO:

Em 04 de setembro de 2017, faço estes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz (a) de 

Direito Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Rafaela D Assumpção Cardoso Glioche.

Eu, ___(ASR  - M368406), digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafaela D Assumpção Cardoso Glioche

Vistos.

INTIME-SE o(a) devedor(a), por seu advogado1, para efetuar o pagamento 

da dívida no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, acrescida de 10% de honorários advocatícios e execução 

forçada (art.523, §1º, NCPC).

ADVIRTA-SE que transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-

se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova 

intimação, a parte executada apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do 

NCPC).

Havendo pagamento ou decorrido in albis o prazo para impugnação, 

manifeste-se o(a) credor(a) requerendo o que de direito (inclusive apresentando cálculo 

atualizado com a inclusão da multa e honorários), voltando conclusos em seguida.

Intime-se.

Barra Bonita, 04 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

1 Art. 513, §2º, do NCPC: O devedor será intimado para cumprir a sentença:
I – pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos;
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 06/09/2017 09:12 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0562/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 889/895   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.INTIME-SE   o(a)   devedor(a),   por   seu   advogado,   para   efetuar   o   pagamento   da   dívida 
 no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   incidência   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   do   valor   da 
 condenação,   acrescida   de   10%   de   honorários   advocatícios   e   execução   forçada   (art.523,   §1º, 
 NCPC).ADVIRTA-SE   que   transcorrido   o   prazo   sem   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   a   parte   executada   apresente,   nos   próprios 
 autos,   sua   impugnação   (art.   525   do   NCPC).Havendo   pagamento   ou   decorrido   in   albis   o   prazo   para 
 impugnação,   manifeste-se   o(a)   credor(a)   requerendo   o   que   de   direito   (inclusive   apresentando   cálculo 
 atualizado com a inclusão da multa e honorários), voltando conclusos em seguida.Intime-se." 

           Barra Bonita, 6 de setembro de 2017. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BARRA BONITA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0002347-21.2017.8.26.0071 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

promovido por BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, também 

qualificada, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue: 

 

Este r. Juízo determinou a intimação da ora Executada 

para pagamento da condenação imposta. 

 

Contudo, a Executada consigna que vive imensa 

dificuldade financeira, enfrentando alta inadimplência e uma das maiores crises do 

setor1. 

 

A situação pode ser confirmada também com a simples 

consulta de processos no site do Tribunal de Justiça de São Paulo, onde a Executada 

figura em inúmeras ações na condição de devedora ou demandada. 

                                                                 
1
  

RETRATO DA CRISE: MIGRAÇÃO PARA ESCOLAS PÚBLICAS DOBRA EM 2017 
http://www.jornaldebrasilia.com.br/cidades/retrato-da-crise-migracao-para-escolas-publicas-dobra-em-2017/  
 
NÚMERO RECORDE DE ALUNOS TROCAM ESCOLAS PARTICULARES PELAS PÚBLICAS  
http://vejasp.abril.com.br/cidades/mudanca-escola-particular-publica-crise-capa/  
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http://www.jornaldebrasilia.com.br/cidades/retrato-da-crise-migracao-para-escolas-publicas-dobra-em-2017/
http://vejasp.abril.com.br/cidades/mudanca-escola-particular-publica-crise-capa/


 

Assim, diante desse contexto, a Executada apresenta a 

Exequente a seguinte proposta de acordo: o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

divido em 5 (cinco) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Bauru, 21 de setembro de 2017.  

 

Paulo Henrique de Souza Freitas                      Fernando Simioni Tondin 

OAB/SP 102.546                                                      OAB/SP 209.882 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca da 
proposta de acordo apresentada à págs. 63/64. 
Nada Mais. Barra Bonita, 21 de setembro de 2017. Eu, Mariana 
De Souza Périco, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 27/09/2017 09:06 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0596/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 784/788   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   acerca   da   proposta   de   acordo 
 apresentada à págs. 63/64." 

           Barra Bonita, 27 de setembro de 2017. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-21.2017.8.26.0063 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, 

já qualificado nos autos da Ação Cível proposta em face de Associação Lençoense de 

Educação e Cultura perante esse R. Juízo (autos em epígrafe), por seu advogado e 

procurador infra-assinado, vem perante V. Excia., respeitosamente para consignar 

que não concorda com a proposta apresentada pela executada, haja vista que o valor 

se mostra aviltante ante o valor devido. 

      Assim, requeremos a incidência da multa de 10% e 

o pagamento da multa de 10% a título de honorários na forma da legislação vigente. 

     Entretanto, caso deseje apresentar nova proposta, 

poderá fazê-lo diretamente ao patrono da autor e que a presente subscreve, quer por 

telefone (14) 3644.1089 ou pessoalmente em nosso escritório á Rua Souza Aranha, 451, 

Centro, na cidade de Igaraçu do Tietê/SP. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 26 de julho de 2017 

 

 

         MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
PRAÇA DR. MEIRA, S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafaela D Assumpção Cardoso Glioche

Vistos.

Fls. 63/64: A proposta de parcelamento da dívida feita pelo executado foi 

rejeitada pela exequente (fl. 67), que não pode ser compelida a aceitá-la (art. 314, Código 

Civil). Assim, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, para requerer o 

que de direito em termos de prosseguimento.

Intime-se.

Barra Bonita, 23 de outubro de 2017

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 26/10/2017 09:29 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0650/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1270/1276   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   63/64:   A   proposta   de   parcelamento   da   dívida   feita   pelo   executado   foi   rejeitada 
 pela   exequente   (fl.   67),   que   não   pode   ser   compelida   a   aceitá-la   (art.   314,   Código   Civil).   Assim,   manifeste-se   a 
 parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   para   requerer   o   que   de   direito   em   termos   de 
 prosseguimento.Intime-se." 

           Barra Bonita, 26 de outubro de 2017. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-21.2017.8.26.0063 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, 

já qualificado nos autos da Ação Cível proposta em face de Associação Lençoense de 

Educação e Cultura perante esse R. Juízo (autos em epígrafe), por seu advogado e 

procurador infra-assinado, vem perante V. Excia., respeitosamente requerer a juntada 

aos autos da inclusa planilha de atualização do crédito da exequente, com acréscimo 

da multa de 10% e honorários de 10%, bem como requerer a penhora “on line” em 

face da executada e, caso reste infrutífera, que se proceda a penhora na boca do 

caixa, quando do pagamento das mensalidades dos estudantes. (doc. anexo) 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 14 de novembro de 2017 

 

 

         MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
47

-2
1.

20
17

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

29
37

7C
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IO
 A

N
D

R
E

 IZ
E

P
P

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
11

/2
01

7 
às

 1
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
B

N
17

70
02

61
64

4 
   

 .

fls. 70



Imprimir Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: novembro/2017
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
10,00%

TOTAL

1 PRINCIPAL 30/6/2017 10.427,56 10.447,26 0,00 494,60 1.094,19 12.036,05
2 SUCUMBÊNCIA 30/6/2017 1.042,75 1.044,72 0,00 49,46 109,42 1.203,60

--------------------------------
Sub-Total R$ 13.239,64

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 1.323,96
Sub-Total R$ 1.323,96

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 14.563,60

Planilha de débitos judiciais http://www.drcalc.net/planilharesult.asp

1 de 1 14/11/2017 17:49P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
PRAÇA DR. MEIRA, S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

C O N C L U S Ã O:
À MMª. Juíza Substituta
Drª. Rafaela D Assumpção Cardoso Glioche.
Em 16 de novembro de 2017.

Vistos.

Para atendimento do requerido às fls. 70, providencie a exequente, no prazo 

de dez dias, o recolhimento da taxa prevista no Provimento nº 2195/2014, do CSM, código 

434-1.

Intime-se.

Barra Bonita, 16 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 23/11/2017 09:15 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0693/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 945/951   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Para   atendimento   do   requerido   às   fls.   70,   providencie   a   exequente,   no   prazo   de   dez 
 dias, o recolhimento da taxa prevista no Provimento nº 2195/2014, do CSM, código 434-1.Intime-se." 

           Barra Bonita, 23 de novembro de 2017. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-24.2017.8.26.0063 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS 

RODRIGUES, já qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta 

em face de Associação Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita 

perante esse R. Juízo (autos em epígrafe), por seu advogado e procurador 

infra-assinado, vem perante V. Excia., respeitosamente informar que à autora 

foi deferida a gratuidade processual, conforme verificamos do R. Despacho de 

07.06.2011 dos autos principais (fls. 19) de acordo com o extrato processual 

juntado a estes autos, requerendo o regular prosseguimento do feito. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 4 de dezembro de 2017 

 

 

       MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO:

Em 14 de dezembro de 2017, faço estes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz (a) de 

Direito Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Rafaela D Assumpção Cardoso Glioche.

Eu, ___(SRF  - M816813), digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafaela D Assumpção Cardoso Glioche

Vistos.

1) Nos termos dos artigos 835, inciso I, e 854, do CPC, DEFIRO o bloqueio 

on-line, via BacenJud, das contas correntes e aplicações financeiras em nome da parte 

devedora (CNPJ/MF 02.837.799/0001-09) até o limite do crédito exequendo (R$ 

14.563,60 - fls. 71).

Ante a gratuidade judiciária deferida às fls. 19 (autos principais), que 

abrange também a taxa referente à pesquisa (art.98, §1º, CPC), proceda a Serventia à 

inclusão da minuta de bloqueio no sistema, fazendo os autos conclusos em seguida para 

protocolização da ordem.

2) Havendo bloqueio, proceda-se à transferência do valor para uma conta 

judicial1, convertendo-o em penhora, independentemente da lavratura do termo, por 

expressa previsão legal (CPC, art. 854, §5º), e intime-se a parte executada por seu advogado 

ou, caso não o tenha, pessoalmente, para os fins do artigo 854, §3º, do CPC, no prazo de 05 

(cinco) dias2, ou para apresentar a impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

3) No caso do bloqueio superar o valor da dívida, fica desde já autorizada a 

imediata liberação do valor a maior (CPC, §1º, art. 854).

4) Nos termos do art. 836, do CPC, se o bloqueio ocorrer em valor irrisório 

(entendido como aquele inferior às custas da execução), também proceda-se à imediata 

liberação.
1 Enunciado 94 do Centro de Estudos e Debates do E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro: "Em respeito aos princípios da menor onerosidade e da duração razoável do 

processo, é possível a transferência imediata dos valores bloqueados (art. 854 e §§ do CPC)".
2 Art. 854. (...)

§3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que:
I- as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis;
II- ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

5) Infrutífero o bloqueio, intime-se a parte exequente a fim de propiciar o 

andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

Barra Bonita, 14 de dezembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência às partes do bloqueio efetuado através do sistema Bacen 
Jud, no valor total da dívida.

Fica o executado intimado, na pessoa de seus advogados, através 
da imprensa oficial, para apresentar a defesa que quiser e puder 
no prazo de cinco dias (art. 854, §3º do CPC).

Nada Mais. Barra Bonita, 18 de janeiro de 2018. Eu, ___, 
Sandra Regina Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 14/02/2018 12:25 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0041/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 612/616   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   bloqueio   efetuado   através   do   sistema   Bacen   Jud,   no   valor   total   da 
 dívida.Fica   o   executado   intimado,   na   pessoa   de   seus   advogados,   através   da   imprensa   oficial,   para   apresentar 
 a defesa que quiser e puder no prazo de cinco dias (art. 854, §3º do CPC)." 

           Barra Bonita, 14 de fevereiro de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BARRA BONITA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0002347-21.2017.8.26.0063 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

promovido por BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, também 

qualificada, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de fls. 81, apresentar impugnação ao bloqueio de valores em conta 

corrente pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

O pedido de bloqueio efetivado nos autos atingiu a 

conta corrente nº 34.701-9 da Agência 0573-8 do Banco do Brasil. 

 

Foi bloqueado o montante de R$ 10.563,60 (dez mil, 

quinhentos e sessenta e três reais e sessenta centavos). 

 

Contudo, a conta em questão, atingida pela ordem de 

bloqueio do sistema BACENJUD, possui a finalidade exclusiva de manter aplicados 

os recursos provenientes do FGEDUC - Fundo de Garantia de Operações de Crédito 

Educativo - que por sua vez visa garantir parte do risco em operações de crédito 

educativo, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do ensino Superior - 

FIES, conforme esclarece a declaração do Banco do Brasil anexa. 
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Assim, os valores depositados na conta mencionada 

ficam bloqueados até o término do contrato do aluno, pois em caso de inadimplência, 

o FGEDUC debitará da conta garantida o valor correspondente à honra efetuada 

pelo fundo. 

 

Dessa forma, embora a conta seja de titularidade da 

Executada, são recursos não pertencentes à instituição, pois como mencionado, 

constituem um fundo garantidor, pelo qual os valores se mantêm bloqueados. 

 

Assim dispõe o §1º do artigo 1º do Estatuto da 

FGEDUC: 

 

“§1º O FGEDUC, de natureza privada, tem patrimônio próprio separado do 

patrimônio dos cotistas e do Administrador, estando sujeito a direitos e obrigações 

próprias.” 

 

Tratando-se, portanto, de valores não pertencentes à 

Executada, pois destinados a garantir as operações de crédito educativo no âmbito 

do FIES, tal patrimônio não pode ser usado para pagamento de débitos da ora 

Executada.  

 

Esse foi o entendimento e a decisão proferida nos autos 

nº 0008413-06.2009.8.26.0319 da 2ª Vara Cível da Comarca de Lençóis Paulista 

(doc. anexo). 

 

No mesmo sentido foram proferidas decisões nos 

processos nº 3004336-50.2013.8.26.0063 e nº 3005001-66.2013.8.26.0063 da 

Comarca de Barra Bonita (doc. anexo). 

 

Assim, tal patrimônio próprio do FGEDUC não pode ser 

utilizado para qualquer outra finalidade senão a de garantir as operações de crédito 

educativo no âmbito do FIES, tampouco para pagamento de débitos da Executada 

que não tem qualquer gerência sobre a conta bloqueada. 
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Importante ressaltar, que de acordo com o Estatuto do 

FGEDUC, seu administrador é o Banco do Brasil, não tendo a Associação titular da 

conta qualquer função sobre esta e sequer tem acesso a ela. 

 

Portanto, indevido o bloqueio efetivado sobre a conta 

destinada a garantir as operações de crédito do FIES, devendo assim, ser 

determinado o desbloqueio dos valores contidos na referida conta. 

 

Ante todo exposto, tendo em vista a evidente 

irregularidade no bloqueio efetuado, requer seja acolhida a presente Impugnação e, 

consequentemente, que este r. Juízo digne-se em determinar o desbloqueio do valor 

de R$ 10.563,60 (fls. 77 e 79) e de qualquer outra quantia vinculada a conta bancária 

de titularidade da ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no 

Banco do Brasil, agência 0573-8, conta nº 34.701-9, que restou bloqueada com fito 

de garantir o débito ora executado, porém, acabou por bloquear valores do Fundo de 

Garantia de Operações de Crédito Educativo – FGEDUC. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bauru, 14 de fevereiro de 2018. 

 

Paulo Henrique de Souza Freitas                         Célia Cristina Martinho 

OAB/SP 102.546                                                      OAB/SP 140.553 

 

Fernando Simioni Tondin 

OAB/SP 209.882 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - CEP 
18683-471, Fone: (14) 3264-4002, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencois2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Físico nº: 0008413-06.2009.8.26.0319 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exeqüente: Almeida Prado e Piccino Advogados Associados

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mario Ramos dos Santos

Vistos.

Fls. 489/507: Trata-se de pedido de desbloqueio da conta bancária  pela 
ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sob a alegação de que o bloqueio 
na conta bancária do Banco do Brasil é irregular, vez que recaiu sobre valores do FGEDUC – 
FUNDO DE GARANTIA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO EDUCATIVO, que tem finalidade de 
garantir parte do risco em operações de crédito educativo, no âmbito do Fundo de Financiamento 
ao Estudante do Ensino Superior - FIES.

A exequente deixou decorrer “in albis” o prazo para se manifestar.

Ante a acurada análise dos autos, tem-se que o pedido comporta albergamento.

In casu, verifica-se da DECLARAÇÃO de fl. 493 que, de fato, a conta 34.701-9, 
mantida na agência 573-8 do Banco do Brasil em nome da ora executada: “... possui 
exclusivamente a finalidade de manter aplicados os recursos provenientes do FGEDUC  Fundo 
de Garantia de Operações de Crédito Educativo  que tem por sua vez a finalidade de garantir 
parte do risco em operações de crédito educativo, no âmbito do Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior  FIES, ....” 

E dispõe o art. 1º, § 1º do Estatuto do FGEDUC:
 “§ 1º O FGEDUC, de natureza privada, tem patrimônio próprio separado do 

patrimônio dos cotistas e do Administrador, estando sujeito a direitos e obrigações próprias.” (fl. 
494).

Tratando-se, portanto, de valores não pertencentes à executada, pois destinados a 
garantir as operações de crédito educativo no âmbito do FIES, tal patrimônio não pode ser usado 
para pagamento de débitos da ora executada. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido formulado pela executada às fls. 489/492 e, 
assim, determino o desbloqueio do valor de R$ 40.756,62 junto ao Banco do Brasil, agência 573-8, 
conta nº 34.701-9.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - CEP 
18683-471, Fone: (14) 3264-4002, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencois2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Intime-se.

Lençóis Paulista, 05 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
PRAÇA DR. EMIGDIO MEIRA,  S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 
17340-000

SENTENÇA

Processo nº: 3004336-50.2013.8.26.0063 

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Moral

Requerente: Evelize Furlani

Requerido: ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA- 
ALEC

MM. Juiz de Direito: Dr. Eduardo Giorgetti Peres

Vistos.

Recebo a petição de fls. 276/278 como embargos à execução. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38, da Lei 9.099/95, motivo pelo 

qual passo a fundamentar e decidir. 

FUNDAMENTO E DECIDO.

É caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, 

do Código de Processo Civil, na medida em que apesar da causa denotar relevância sobre 

fatos e direitos, apenas nesse último há alguma controvérsia, de sorte que a causa cuida 

exclusivamente de interpretação do direito posto aplicável, dispensando qualquer 

necessidade de dilação probatória. Significa dizer que os documentos encartados nos autos 

são suficientes para conhecimento e julgamento da demanda.

Calha anotar que o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, ao 

determinar o julgamento antecipado, trilha o caminho saudável da razoável duração do 

processo, da celeridade e da economia processual, notadamente porque é preceito ínsito as 

causas de direito, ou de direito e fatos quando apenas aquele for ainda controverso, que 

seja quanto antes proferida a decisão colocando fim ao processo.

Os embargos são procedentes.

O Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo – FGEDUC, 

segundo dispõe seu Estatuto, foi criado com a finalidade de garantir, no âmbito do Fundo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
PRAÇA DR. EMIGDIO MEIRA,  S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 
17340-000

de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), parte do risco em operações de 

crédito educativo, concedidas pelos agentes financeiros mandatários do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) a estudantes com renda familiar mensal bruta per 

capita de até 1 (um) salário mínimo e 1/2 (meio), ou que estejam matriculados em curso de 

licenciatura ou que sejam bolsistas parciais do Programa Universidade para Todos 

(ProUni) e queiram optar por inscrição no FIES no mesmo curso em que são beneficiários 

da bolsa.

Trata o art.1º,§1º do Estatuto do Fundo de Garantia de Operações de 

Crédito Educativo (FGEDUC):

Art. 1º O Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC, 

regido pelo presente Estatuto e demais disposições legais e regulamentares que 

lhe forem aplicáveis, terá prazo indeterminado. 

§ 1º O FGEDUC, de natureza privada, tem patrimônio próprio separado do 

patrimônio dos cotistas e do Administrador, estando sujeito a direitos e 

obrigações próprias. (grifo meu)

Considerando que os valores bloqueados (fls.279) são de propriedade de 

terceira pessoa estranha ao presente cumprimento de sentença, bem como que se trata de 

crédito que garante a prestação dos serviços educacionais à população (FIES) e que 

somente são revertidos em favor da instituição de ensino em caso de inadimplência do 

estudante (fls.281), o valor bloqueado deverá ser liberado.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação e, com fulcro no 

artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com julgamento 

do mérito para liberar o valor de R$ 8.505,11 (oito mil quinhentos e cinco reais e onze 

centavos), bloqueado à conta 34.701, agência 0573-8 em nome da Associação Lençoense 

de Educação e Cultura.

Apresente o exequente novos bens à penhora.

Sem custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei 9.099/95). Em caso 

de recurso, a ser interposto no prazo de 10 dias e, necessariamente, por advogado (artigo 

41, §2º, Lei 9.099/95), o recorrente deverá comprovar o recolhimento do preparo, em 48 

horas a contar da interposição do recurso, sem nova intimação, devendo observar, quanto à 

comprovação, o disposto no artigo 1.093, caput e parágrafos, das Normas de Serviço da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
PRAÇA DR. EMIGDIO MEIRA,  S/Nº, Barra Bonita-SP - CEP 
17340-000

Corregedoria Geral de Justiça, tudo sob pena de deserção (§4º). Caso o recurso seja 

negado, o recorrente poderá ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

(artigo 55, segunda parte, Lei 9099/95).

P.I.C.

Barra Bonita, 05 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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SENTENÇA

Processo nº: 3005001-66.2013.8.26.0063 

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Moral

Requerente: Ana Paula Fernandes Pimentel

Requerido: FACULDADE ORIGENES LESSA

MM. Juiz de Direito: Dr. Eduardo Giorgetti Peres

Vistos.

Recebo a petição de fls. 231/233 como embargos à execução. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38, da Lei 9.099/95, motivo pelo 

qual passo a fundamentar e decidir. 

FUNDAMENTO E DECIDO.

É caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, 

do Código de Processo Civil, na medida em que apesar da causa denotar relevância sobre 

fatos e direitos, apenas nesse último há alguma controvérsia, de sorte que a causa cuida 

exclusivamente de interpretação do direito posto aplicável, dispensando qualquer 

necessidade de dilação probatória. Significa dizer que os documentos encartados nos autos 

são suficientes para conhecimento e julgamento da demanda.

Calha anotar que o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, ao 

determinar o julgamento antecipado, trilha o caminho saudável da razoável duração do 

processo, da celeridade e da economia processual, notadamente porque é preceito ínsito as 

causas de direito, ou de direito e fatos quando apenas aquele for ainda controverso, que 

seja quanto antes proferida a decisão colocando fim ao processo.

Os embargos são procedentes.

O Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo – FGEDUC, 

segundo dispõe seu Estatuto, foi criado com a finalidade de garantir, no âmbito do Fundo 
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de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), parte do risco em operações de 

crédito educativo, concedidas pelos agentes financeiros mandatários do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) a estudantes com renda familiar mensal bruta per 

capita de até 1 (um) salário mínimo e 1/2 (meio), ou que estejam matriculados em curso de 

licenciatura ou que sejam bolsistas parciais do Programa Universidade para Todos 

(ProUni) e queiram optar por inscrição no FIES no mesmo curso em que são beneficiários 

da bolsa.

Trata o art.1º,§1º do Estatuto do Fundo de Garantia de Operações de 

Crédito Educativo (FGEDUC):

Art. 1º O Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC, 

regido pelo presente Estatuto e demais disposições legais e regulamentares que 

lhe forem aplicáveis, terá prazo indeterminado. 

§ 1º O FGEDUC, de natureza privada, tem patrimônio próprio separado do 

patrimônio dos cotistas e do Administrador, estando sujeito a direitos e 

obrigações próprias. (grifo meu)

Considerando que os valores bloqueados (fls.228/229) são de propriedade 

de terceira pessoa estranha ao presente cumprimento de sentença, bem como que se trata 

de crédito que garante a prestação dos serviços educacionais à população (FIES) e que 

somente são revertidos em favor da instituição de ensino em caso de inadimplência do 

estudante (fls.235), o valor bloqueado deverá ser liberado.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação e, com fulcro no 

artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com julgamento 

do mérito para liberar o valor de R$ 12.988,00 (doze mil novecentos e oitenta e oito), 

bloqueado à conta 34.701, agência 0573-8 em nome da Associação Lençoense de 

Educação e Cultura.

Apresente o exequente novos bens à penhora.

Sem custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei 9.099/95). Em caso 

de recurso, a ser interposto no prazo de 10 dias e, necessariamente, por advogado (artigo 

41, §2º, Lei 9.099/95), o recorrente deverá comprovar o recolhimento do preparo, em 48 

horas a contar da interposição do recurso, sem nova intimação, devendo observar, quanto à 

comprovação, o disposto no artigo 1.093, caput e parágrafos, das Normas de Serviço da 
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Corregedoria Geral de Justiça, tudo sob pena de deserção (§4º). Caso o recurso seja 

negado, o recorrente poderá ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

(artigo 55, segunda parte, Lei 9099/95).

P.R.I.

Barra Bonita, 02 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 83/109: Fica a parte exequente intimada a se manifestar, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação ofertada pela 
parte executada

Nada Mais. Barra Bonita, 21 de fevereiro de 2018. Eu, ___, 
Luciana Maria Silveira De Castilho Heise, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Luciana Maria Silveira De Castilho Heise, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-24.2017.8.26.0063 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS 

RODRIGUES, já qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta 

em face de Associação Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita 

perante esse R. Juízo (autos em epígrafe), por seu advogado e procurador 

infra-assinado, vem perante V. Excia., respeitosamente requerer, de forma 

concomitante: 

a) Junte a executada aos autos cópia dos 6 últimos extratos bancários da 

reclamada, bem como cópia dos impostos de renda dos últimos 3 anos, 

passando os autos a tramitar em Segredo de Justiça; 

b) Designação, COM URGÊNCIA, de audiência de conciliação sem ede de 

Instrução. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 4 de dezembro de 2017 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 06/03/2018 09:12 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0077/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 772/775   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   83/109:   Fica   a   parte   exequente   intimada   a   se   manifestar,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 sobre a impugnação ofertada pela parte executada" 

           Barra Bonita, 6 de março de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 
BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-21.2017.8.26.0063 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, já 

qualificado nos autos do Cumprimento de Sentença requerida em face de Associação 

Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita perante esse R. Juízo (autos em 

epígrafe), por seu advogado e procurador infra-assinado, vem perante V. Excia., 

respeitosamente apresentar sua contrariedade a impugnação lançada nos autos, para 

tanto expondo e a final requerendo o seguinte: 

1) Alega em síntese a executada que o valor bloqueado deverá ser liberado, haja 
vista que se trata de valor que integra o FGEDUC e, portanto, impenhorável. 

2) Juntou cópia de um estatuto de lavra exclusiva do Banco do Brasil e uma 
declaração deste de que a conta de onde proveio o bloqueio é destinada aos 
valores do FGEDUC e que ficam garantindo o FIES até o final do cumprimento 
do contrato, quando então os valores são devolvidos à mantenedora. 

3) Entretanto, a irresignação da executada não merece prosperar, eis que 
divorciada da realidade legal e fática, impondo-se o julgamento improcedente 
da impugnação lançada nos autos. 

4) Entretanto, a documentação juntada aos autos pela executada não tem o 
mínimo condão de comprovar o alegado. 

5) Para que pudéssemos ter a mínima certeza de que os valores ali existentes são 
do FIES e não há desvio de destinação pela executada, deveria ela juntar aos 
autos cópia dos extratos bancários, contratos que lastreiam os depósitos e 
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respectiva prestação de contas para que pudéssemos, então, ter a certeza do 
alegado. 

6) Além disso, observamos que há menção expressa nos documentos juntados de 
que os valores depositados sob tal título são liberados a cada final de semestre 
ante a conclusão do aluno pelos módulos e/ou ao final do curso, ou seja, a cada 
semestre ou final de ano os valores são liberados à executada a qual, de forma 
vil, não informou nos autos os valores que lhe seriam liberados para fins de 
penhora ou pagamento do débito. 

7) Destarte, ante a deficitária instrução documental apresentada pela executada, 
a impugnação deverá ser rejeitada de plano. 

8) Finalmente, consignamos que ao ser o valor repassado pelo ente público à 
entidade privada, a esta os recursos passam a pertencer, sendo plenamente 
possível a penhora dos valores, pois se trataria de títulos da dívida pública 
pertencentes a executada, sendo amplamente negociáveis, nos termos do 
inciso II do artigo 11 da Lei 6.830/80. 

9) Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, como se 
menção a cada qual fizéssemos neste ato. 

10) Impugnamos, outrossim, todos os fatos e fundamentos apresentados pela 
executada. 

11) Ante o exposto, requeremos seja a impugnação lançada nos autos rejeitada de 
plano, mantendo-se a penhora efetuada como medida de JUSTIÇA. 

12) Reiteramos o pedido de designação de audiência de conciliação nos autos, 
COM URGÊNCIA. 

13) Requeremos ainda informe a executada os bens e todas as contas que possui 
para fins de penhora, sob pena de ser considerada como praticante de ato 
atentatório à Dignidade da JUSTIÇA. 

      Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 6 de março de 2018 

 

 

           MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniela Aoki de Andrade Maria

Vistos.

A impugnação à penhora deve ser acolhida.

O Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo – FGEDUC, 

segundo dispõe seu Estatuto, foi criado com a finalidade de garantir, no âmbito do Fundo 

de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), parte do risco em operações de 

crédito educativo, concedidas pelos agentes financeiros mandatários do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) a estudantes com renda familiar mensal bruta per 

capita de até 1 (um) salário mínimo e 1/2 (meio), ou que estejam matriculados em curso de 

licenciatura ou que sejam bolsistas parciais do Programa Universidade para Todos (ProUni) 

e queiram optar por inscrição no FIES no mesmo curso em que são beneficiários da bolsa.

Trata o art.1º, §1º do Estatuto do Fundo de Garantia de Operações de Crédito 

Educativo (FGEDUC):

Art. 1º O Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC, 

regido pelo presente Estatuto e demais disposições legais e regulamentares que 

lhe forem aplicáveis, terá prazo indeterminado. 

§ 1º O FGEDUC, de natureza privada, tem patrimônio próprio separado do 

patrimônio dos cotistas e do Administrador, estando sujeito a direitos e 

obrigações próprias. (grifo meu)

Considerando que os valores bloqueados são de propriedade de terceira 

pessoa estranha ao presente cumprimento de sentença, bem como que se trata de crédito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

que garante a prestação dos serviços educacionais à população (FIES) e que somente são 

revertidos em favor da instituição de ensino após o final do contrato, em caso inexistência 

de inadimplência do estudante (fls.87), o valor bloqueado deverá ser liberado.

Decorrido o prazo recursal contra esta decisão, expeça-se mandado de 

levantamento.

Ante a possibilidade de acordo, designo AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO junto ao CEJUSC desta comarca para o dia 15 DE JUNHO DE 2018, 

ÀS 10:30 HORAS, ficando cientes as partes que o comparecimento é obrigatório 

(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com 

outorga de poderes para negociar e transigir) e que a ausência injustificada é considerada 

ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da 

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Intime-se.

Barra Bonita, 24 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 27/04/2018 09:13 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0194/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 857/862   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.A   impugnação   à   penhora   deve   ser   acolhida.O   Fundo   de   Garantia   de   Operações   de 
 Crédito   Educativo   -   FGEDUC,   segundo   dispõe   seu   Estatuto,   foi   criado   com   a   finalidade   de   garantir,   no   âmbito 
 do   Fundo   de   Financiamento   ao   Estudante   do   Ensino   Superior   (FIES),   parte   do   risco   em   operações   de   crédito 
 educativo,   concedidas   pelos   agentes   financeiros   mandatários   do   Fundo   Nacional   de   Desenvolvimento   da 
 Educação   (FNDE)   a   estudantes   com   renda   familiar   mensal   bruta   per   capita   de   até   1   (um)   salário   mínimo   e   1/2 
 (meio),   ou   que   estejam   matriculados   em   curso   de   licenciatura   ou   que   sejam   bolsistas   parciais   do   Programa 
 Universidade   para   Todos   (ProUni)   e   queiram   optar   por   inscrição   no   FIES   no   mesmo   curso   em   que   são 
 beneficiários   da   bolsa.Trata   o   art.1º,   §1º   do   Estatuto   do   Fundo   de   Garantia   de   Operações   de   Crédito   Educativo 
 (FGEDUC):Art.   1º   O   Fundo   de   Garantia   de   Operações   de   Crédito   Educativo   -   FGEDUC,   regido   pelo   presente 
 Estatuto   e   demais   disposições   legais   e   regulamentares   que   lhe   forem   aplicáveis,   terá   prazo   indeterminado.   § 
 1º   O   FGEDUC,   de   natureza   privada,   tem   patrimônio   próprio   separado   do   patrimônio   dos   cotistas   e   do 
 Administrador,   estando   sujeito   a   direitos   e   obrigações   próprias.   (grifo   meu)Considerando   que   os   valores 
 bloqueados   são   de   propriedade   de   terceira   pessoa   estranha   ao   presente   cumprimento   de   sentença,   bem 
 como   que   se   trata   de   crédito   que   garante   a   prestação   dos   serviços   educacionais   à   população   (FIES)   e   que 
 somente   são   revertidos   em   favor   da   instituição   de   ensino   após   o   final   do   contrato,   em   caso   inexistência   de 
 inadimplência   do   estudante   (fls.87),   o   valor   bloqueado   deverá   ser   liberado.Decorrido   o   prazo   recursal   contra 
 esta   decisão,   expeça-se   mandado   de   levantamento.Ante   a   possibilidade   de   acordo,   designo   AUDIÊNCIA   DE 
 CONCILIAÇÃO   junto   ao   CEJUSC   desta   comarca   para   o   dia   15   DE   JUNHO   DE   2018,   ÀS   10:30   HORAS, 
 ficando   cientes   as   partes   que   o   comparecimento   é   obrigatório   (pessoalmente   ou   por   intermédio   de 
 representante,   por   meio   de   procuração   específica,   com   outorga   de   poderes   para   negociar   e   transigir)   e   que   a 
 ausência   injustificada   é   considerada   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionada   com   multa   de   até 
 dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.Intime-se." 

           Barra Bonita, 27 de abril de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-24.2017.8.26.0063 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS 

RODRIGUES, já qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta 

em face de Associação Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita 

perante esse R. Juízo (autos em epígrafe), por seu advogado e procurador 

infra-assinado, vem perante V. Excia., respeitosamente requerer, de forma 

concomitante: 

a) Junte a executada aos autos cópia dos 6 últimos extratos bancários da 

reclamada, bem como cópia dos impostos de renda dos últimos 3 anos, 

passando os autos a tramitar em Segredo de Justiça; 

b) Pesquisa pelo BACENJUD, RENAJUD, ARISP e DETRAN para localização 

de bens em nome da executada, observando-se ser a exequente 

beneficiária da gratuidade judiciária. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 28 de abril de 2018 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO:

Em 22 de maio de 2018, faço estes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz (a) de Direito 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Daniela Aoki de Andrade Maria.

Eu, ___(LMSCH  - M815827), digitei.

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniela Aoki de Andrade Maria

Vistos.

Fls. 118: Aguarde-se audiência de conciliação designada anteriormente.

Intime-se.

Barra Bonita, 22 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 24/05/2018 09:23 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0240/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 949/952   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 118: Aguarde-se audiência de conciliação designada anteriormente.Intime-se." 

           Barra Bonita, 24 de maio de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BARRA BONITA – SP 

 

 

Processo nº 0002347-21.2017.8.26.0071 

 

 

ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

promovido por BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, também 

qualificada, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, considerando a parte 

final da r. decisão de fls. 115/116, expor e requerer o que segue: 

 

Como já esclarecido nos autos a Executada vive imensa 

dificuldade financeira, enfrentando alta inadimplência e uma das maiores crises do 

setor. Ainda, figura como demandada em inúmeras ações em trâmite, o que se 

confirma pela simples consulta de processos no site do Tribunal de Justiça de São 

Paulo. 

 

Assim, diante desse contexto, a Executada apresenta a 

Exequente a seguinte proposta de acordo: o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

divido em 5 (cinco) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais), devido a 

gravíssima situação financeira que a Executada se encontra no presente momento. 

 

Destarte, requer a intimação da Exequente para 

manifestação, bem como a retirada da audiência designada da pauta, haja vista a 

limitada possibilidade de negociação da Executada. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Bauru, 25 de maio de 2018.  

 

Paulo Henrique de Souza Freitas                      Fernando Simioni Tondin 

OAB/SP 102.546                                                      OAB/SP 209.882 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ante a proposta de acordo ofertada pela executada às fls. 121, 
manifeste-se a exequente, com urgência, ante a proximidade da 
audiência designada, no prazo de 05 dias.

Nada Mais. Barra Bonita, 29 de maio de 2018. Eu, ___, Maria 
Eugenia Costa  Devides, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 30/05/2018 09:03 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0248/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 689/693   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   a   proposta   de   acordo   ofertada   pela   executada   às   fls.   121,   manifeste-se   a   exequente, 
 com urgência, ante a proximidade da audiência designada, no prazo de 05 dias." 

           Barra Bonita, 30 de maio de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-21.2017.8.26.0063 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS 

RODRIGUES, já qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta 

em face de Associação Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita 

perante esse R. Juízo (autos em epígrafe), por seu advogado e procurador 

infra-assinado, vem perante V. Excia., respeitosamente para dizer que não 

concorda com a oferta apresentada, cópia da petição de fls. 53/64 e já 

recusada, reiterando a apreciação do requerido a fls. 67 pela exequente. 

      O que se aceita é que o débito atualizado e 

acrescido de multa legal seja pago em até 12 parcelas, mensais fixas. 

     No mais, aguardamos a audiência designada 

nos autos.  

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 4 de dezembro de 2017 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BARRA BONITA – SP 

 

 

 

 

Processo nº 0002347-21.2017.8.26.0071 

 

 

ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

promovido por BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, também 

qualificada, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue: 

 

Consoante esclarecido as fls. 121 a Executada vive 

imensas dificuldades financeiras, apresentando limitada e comprometida possibilidade 

de negociação para eventual acordo. 

 

Por sua vez a Exequente, as fls. 124, manifestou 

discordância em relação a proposta apresentada, indicando contraproposta 

consistente no recebimento do valor do débito atualizado, acrescido de multa legal, 

concedendo apenas a possibilidade de pagamento em 12 parcelas mensais fixas. 

 

Assim, diante explanado as fls. 122 e posicionamento da 

Exequente de fls. 124, bem como da grande distância entre as pretensões das partes 

para o acordo, requer o cancelamento da audiência de conciliação designada. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Bauru, 4 de junho de 2018.  

 

Paulo Henrique de Souza Freitas                      Fernando Simioni Tondin 

OAB/SP 102.546                                                      OAB/SP 209.882 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 125: Fica a parte exequente intimada a se manifestar, no 
prazo de dez dias, requerendo o que de direito em termos de 
prosseguimento

Nada Mais. Barra Bonita, 05 de junho de 2018. Eu, ___, Luciana 
Maria Silveira De Castilho Heise, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 06/06/2018 09:16 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0254/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 862/865   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   125:   Fica   a   parte   exequente   intimada   a   se   manifestar,   no   prazo   de   dez   dias, 
 requerendo o que de direito em termos de prosseguimento" 

           Barra Bonita, 6 de junho de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-21.2017.8.26.0063 
 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS 
RODRIGUES, já qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta 
em face de Associação Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita 
perante esse R. Juízo (autos em epígrafe), por seu advogado e procurador 
infra-assinado, vem perante V. Excia., respeitosamente requerer, de forma 
concomitante: 

     Ciente do despacho de fls., sendo que em 
termos de prosseguimento e visto que até a presente data a executada não 
efetuou o pagamento do débito atualizado e nem apresentou nenhuma outra 
forma de saldar o valor ou apresentar bens que garantem o pagamento da 
dívida existente, requer seja a executada;  

a) Seja deferida a penhora do faturamento da executada no importe de 
10% do mesmo, depositando-se o valor em conta judicial, até final; 

b) Junte aos autos cópia dos 6 últimos extratos bancários da reclamada, 
bem como cópia dos impostos de renda dos últimos 3 anos, passando os 
autos a tramitar em Segredo de Justiça; 

c) Pesquisa pelo, RENAJUD, ARISP e DETRAN para localização de bens 
em nome da executada, observando-se ser a exequente beneficiária 
da gratuidade judiciária. 

      Discordamos, outrossim, do pedido de 
adiamento da audiência, haja vista que o intuito verdadeiro da executada e 
postergar o pagamento, haja vista que se fosse sua intenção resolver a dívida, 
estaria depositando judicialmente valor mensal que lhe seria possível;  

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 14 de junho de 2018 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA

FORO DE BARRA BONITA
CEJUSC –  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 

CIDADANIA  - SETOR PROCESSUAL – 2ª VARA
Rua Quatorze de Dezembro, nº 390, Jardim Vista Alegre, telefone:(14) 

3641-3810,  CEP 17340-000, Barra Bonita - SP
e-mail: cejusc.barrabonita@tjsp.Jus.br

Horário de funcionamento: 9h00 às 17h00

TERMO DE SESSÃO DE CONCILIAÇÃO PROCESSUAL - INFRUTÍFERA

Processo Digital  nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença Indenização por Dano Moral

Exeqüente: BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES. Com endereço à RUA 
VEREADOR OLIMPIO ABILE, 175, CEP 17350-000, Igaracu do Tiete - SP

Executado: ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CNPJ 
02.837.799/0001-09. Com endereço à RODOVIA OSNY MATHEUS, SN, KM 108, 
Lençóis Paulista - SP 

Data da audiência: 15/06/2018 às 10:30h

Aos 15 de junho de 2018, às 10 horas e 30 minutos, iniciou-se a audiência de 
conciliação, nos autos da ação em epígrafe, no CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania de Barra Bonita, Setor Processual, onde se encontrava o conciliador e 
mediador, Sr. Wilson Cesar Novoletto, Chefe de Seção Judiciário, que realizou esta por falta de 
conciliadores. Cumpridas as formalidades legais e apregoadas as partes, compareceram a 
advogada da exequente, Drª Magda Maria Izeppe, OAB 391.115, e a requerida, neste ato 
representada pelo Sr Afonso Placca Filho, que aceitou participar deste ato desacompanhado de 
advogado(a). Iniciados os trabalhos com a tentativa de composição, esta resultou negativa. Pela 
patrona da exequente foi postulado o prazo de 5(cinco) dias para juntada de substabelecimento 
nos autos bem como seja apreciado o pedido formulado à fl. 128 dos autos. A seguir, os autos 
serão devolvidos ao Ofício Judicial para tramitação. Tratando-se de processo digital, este termo 
de audiência será assinado fisicamente pelo conciliador e pelas partes, digitalizado e liberado nos 
autos digitais, mantendo-se o original em pasta própria. NADA MAIS, lido e achado conforme, é 
devidamente assinado pelas partes. Eu, _____Vanessa De Lima Nachbar Chacon, Escrevente 
Técnico Judiciário, digitei, subscrevi e providenciei a impressão.

Conciliador:

Adv. Requerente:

Rep. Associação Lençoense de Educação e Cultura:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº - Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA

Vistos, 

Pág. 128: Tendo em vista que a exequente é beneficiária de gratuidade da 

justiça, defiro a pesquisa da existência de imóveis em nome da executada, via ARISP, 

bem como ofício à Receita Federal, via InfoJud, e através do sistema Renajud a fim de 

verificar a existência de eventuais bens registrados em nome da executada (CNPJ/CPF: 

02.837.799/0001-09). Providencie a Serventia o necessário. Com a resposta, manifeste-se 

a exequente em prosseguimento no prazo de dez dias.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int. 

Barra Bonita, 18 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
47

-2
1.

20
17

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

35
D

C
94

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

LA
 A

O
K

I D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 M

A
R

IA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

06
/2

01
8 

às
 0

9:
00

 .

fls. 131



 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 20/06/2018 09:13 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0275/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 984/990   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Pág.   128:   Tendo   em   vista   que   a   exequente   é   beneficiária   de   gratuidade   da   justiça, 
 defiro   a   pesquisa   da   existência   de   imóveis   em   nome   da   executada,   via   ARISP,   bem   como   ofício   à   Receita 
 Federal,   via   InfoJud,   e   através   do   sistema   Renajud   a   fim   de   verificar   a   existência   de   eventuais   bens 
 registrados   em   nome   da   executada   (CNPJ/CPF:   02.837.799/0001-09).   Providencie   a   Serventia   o   necessário. 
 Com   a   resposta,   manifeste-se   a   exequente   em   prosseguimento   no   prazo   de   dez   dias.   Em   caso   de   inércia   por 
 prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int." 

           Barra Bonita, 20 de junho de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Penhora Online - Cartórios sem ocorrências

Usuario: SANDRA REGINA FERREIRA

Pesquisado: ASSOCIACAO LENCOENSE DE EDUCACAO E CULTURA  CNPJ: 02837799000109

Numero do processo: 0002347-21.2017.8.26.0063

01. Cartorio - Adamantina

01. Cartorio - Aguai

01. Cartorio - Aguas de Lindoia

01. Cartorio - Agudos

01. Cartorio - Altinopolis

01. Cartorio - Americana

01. Cartorio - Amparo

01. Cartorio - Andradina

01. Cartorio - Angatuba

01. Cartorio - Aparecida

01. Cartorio - Apiai

01. Cartorio - Aracatuba

01. Cartorio - Araraquara

01. Cartorio - Araras

01. Cartorio - Assis

01. Cartorio - Atibaia

01. Cartorio - Auriflama

01. Cartorio - Avare

01. Cartorio - Bananal

01. Cartorio - Bariri

01. Cartorio - Barra Bonita

01. Cartorio - Barretos

01. Cartorio - Barueri

01. Cartorio - Batatais

01. Cartorio - Bauru

01. Cartorio - Bebedouro

01. Cartorio - Bilac

01. Cartorio - Birigui

01. Cartorio - Boituva

01. Cartorio - Borborema

01. Cartorio - Botucatu

01. Cartorio - Braganca Paulista

01. Cartorio - Brodowski

01. Cartorio - Brotas

01. Cartorio - Buritama

01. Cartorio - Cabreuva

01. Cartorio - Cacapava

01. Cartorio - Cachoeira Paulista

01. Cartorio - Caconde

01. Cartorio - Cafelandia
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Penhora Online - Cartórios sem ocorrências

01. Cartorio - Cajuru

01. Cartorio - Campinas

01. Cartorio - Campos Do Jordao

01. Cartorio - Cananeia

01. Cartorio - Candido Mota

01. Cartorio - Capao Bonito

01. Cartorio - Capivari

01. Cartorio - Caraguatatuba

01. Cartorio - Carapicuiba

01. Cartorio - Cardoso

01. Cartorio - Casa Branca

01. Cartorio - Catanduva

01. Cartorio - Cerqueira Cesar

01. Cartorio - Cerquilho

01. Cartorio - Chavantes

01. Cartorio - Colina

01. Cartorio - Conchas

01. Cartorio - Cordeiropolis

01. Cartorio - Cosmopolis

01. Cartorio - Cotia

01. Cartorio - Cravinhos

01. Cartorio - Cruzeiro

01. Cartorio - Cubatao

01. Cartorio - Cunha

01. Cartorio - Descalvado

01. Cartorio - Diadema

01. Cartorio - Dois Corregos

01. Cartorio - Dracena

01. Cartorio - Duartina

01. Cartorio - Eldorado

01. Cartorio - Embu

01. Cartorio - Espirito Santo Do Pinhal

01. Cartorio - Estrela D Oeste

01. Cartorio - Fartura

01. Cartorio - Fernandopolis

01. Cartorio - Franca

01. Cartorio - Francisco Morato

01. Cartorio - Franco Da Rocha

01. Cartorio - Galia

01. Cartorio - Garca

01. Cartorio - General Salgado

01. Cartorio - Getulina

01. Cartorio - Guaira

01. Cartorio - Guara

01. Cartorio - Guararapes
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Penhora Online - Cartórios sem ocorrências

01. Cartorio - Guaratingueta

01. Cartorio - Guariba

01. Cartorio - Guaruja

01. Cartorio - Guarulhos

01. Cartorio - Ibitinga

01. Cartorio - Ibiuna

01. Cartorio - Igarapava

01. Cartorio - Iguape

01. Cartorio - Ilha Solteira

01. Cartorio - Indaiatuba

01. Cartorio - Ipaussu

01. Cartorio - Ipua

01. Cartorio - Itai

01. Cartorio - Itanhaem

01. Cartorio - Itapecerica Da Serra

01. Cartorio - Itapetininga

01. Cartorio - Itapeva

01. Cartorio - Itapevi

01. Cartorio - Itapira

01. Cartorio - Itapolis

01. Cartorio - Itaporanga

01. Cartorio - Itaquaquecetuba

01. Cartorio - Itarare

01. Cartorio - Itatiba

01. Cartorio - Itu

01. Cartorio - Ituverava

01. Cartorio - Jaboticabal

01. Cartorio - Jacarei

01. Cartorio - Jacupiranga

01. Cartorio - Jaguariuna

01. Cartorio - Jales

01. Cartorio - jardinopolis

01. Cartorio - Jau

01. Cartorio - Jose Bonifacio

01. Cartorio - Jundiai

01. Cartorio - Junqueiropolis

01. Cartorio - Juquia

01. Cartorio - Laranjal Paulista

01. Cartorio - Leme

01. Cartorio - Limeira

01. Cartorio - Lins

01. Cartorio - Lorena

01. Cartorio - Lucelia

01. Cartorio - Macatuba

01. Cartorio - Mairinque
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Penhora Online - Cartórios sem ocorrências

01. Cartorio - Mairipora

01. Cartorio - Maracai

01. Cartorio - Marilia

01. Cartorio - Martinopolis

01. Cartorio - Matao

01. Cartorio - Maua

01. Cartorio - Miguelopolis

01. Cartorio - Miracatu

01. Cartorio - Mirandopolis

01. Cartorio - Mirante do Paranapanema

01. Cartorio - Mirassol

01. Cartorio - Mococa

01. Cartorio - Mogi Das Cruzes

01. Cartorio - Mogi Guacu

01. Cartorio - Mogi Mirim

01. Cartorio - Mongagua

01. Cartorio - Monte Alto

01. Cartorio - Monte Aprazivel

01. Cartorio - Monte Azul Paulista

01. Cartorio - Monte Mor

01. Cartorio - Morro Agudo

01. Cartorio - Nhandeara

01. Cartorio - Nova Granada

01. Cartorio - Nova Odessa

01. Cartorio - Novo Horizonte

01. Cartorio - Olimpia

01. Cartorio - Orlandia

01. Cartorio - Osasco

01. Cartorio - Osvaldo Cruz

01. Cartorio - Ourinhos

01. Cartorio - Pacaembu

01. Cartorio - Palestina

01. Cartorio - Palmeira D Oeste

01. Cartorio - Palmital

01. Cartorio - Panorama

01. Cartorio - Paraguacu Paulista

01. Cartorio - Paraibuna

01. Cartorio - Patrocinio Paulista

01. Cartorio - Paulo De Faria

01. Cartorio - Pederneiras

01. Cartorio - Pedregulho

01. Cartorio - Pedreira

01. Cartorio - Penapolis

01. Cartorio - Pereira Barreto

01. Cartorio - Peruibe
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Penhora Online - Cartórios sem ocorrências

01. Cartorio - Piedade

01. Cartorio - Pilar do Sul

01. Cartorio - Pindamonhangaba

01. Cartorio - Piracaia

01. Cartorio - Piracicaba

01. Cartorio - Piraju

01. Cartorio - Pirajui

01. Cartorio - Pirapozinho

01. Cartorio - Pirassununga

01. Cartorio - Piratininga

01. Cartorio - Pitangueiras

01. Cartorio - Poa

01. Cartorio - Pompeia

01. Cartorio - Pontal

01. Cartorio - Porangaba

01. Cartorio - Porto Feliz

01. Cartorio - Porto Ferreira

01. Cartorio - Potirendaba

01. Cartorio - Praia Grande

01. Cartorio - Presidente Bernardes

01. Cartorio - Presidente Epitacio

01. Cartorio - Presidente Prudente

01. Cartorio - Presidente Venceslau

01. Cartorio - Promissao

01. Cartorio - Quata

01. Cartorio - Queluz

01. Cartorio - Rancharia

01. Cartorio - Regente Feijo

01. Cartorio - Registro

01. Cartorio - Ribeirao Bonito

01. Cartorio - Ribeirao Pires

01. Cartorio - Ribeirao Preto

01. Cartorio - Rio Claro

01. Cartorio - Rosana

01. Cartorio - Salto

01. Cartorio - Santa Adelia

01. Cartorio - Santa Barbara Doeste

01. Cartorio - Santa Branca

01. Cartorio - Santa Cruz das Palmeiras

01. Cartorio - Santa Cruz do Rio Pardo

01. Cartorio - Santa Fe do Sul

01. Cartorio - Santa Isabel

01. Cartorio - Santa Rita do Passa Quatro

01. Cartorio - Santa Rosa de Viterbo

01. Cartorio - Santo Anastacio
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Penhora Online - Cartórios sem ocorrências

01. Cartorio - Santo Andre

01. Cartorio - Santos

01. Cartorio - Sao Bento do Sapucai

01. Cartorio - Sao Bernardo do Campo

01. Cartorio - Sao Caetano do Sul

01. Cartorio - Sao Carlos

01. Cartorio - Sao Joao da Boa Vista

01. Cartorio - Sao Joaquim da Barra

01. Cartorio - Sao Jose do Rio Pardo

01. Cartorio - Sao Jose do Rio Preto

01. Cartorio - Sao Jose dos Campos

01. Cartorio - Sao Luis do Paraitinga

01. Cartorio - Sao Manuel

01. Cartorio - Sao Miguel Arcanjo

01. Cartorio - Sao Paulo - Capital

01. Cartorio - Sao Pedro

01. Cartorio - Sao Roque

01. Cartorio - Sao Sebastiao

01. Cartorio - Sao Simao

01. Cartorio - Sao Vicente

01. Cartorio - Serra Negra

01. Cartorio - Serrana

01. Cartorio - Sertaozinho

01. Cartorio - Socorro

01. Cartorio - Sorocaba

01. Cartorio - Sumare

01. Cartorio - Suzano

01. Cartorio - Taboao da Serra

01. Cartorio - Tambau

01. Cartorio - Tanabi

01. Cartorio - Taquaritinga

01. Cartorio - Taquarituba

01. Cartorio - Tatui

01. Cartorio - Taubate

01. Cartorio - Teodoro Sampaio

01. Cartorio - Tiete

01. Cartorio - Tremembe

01. Cartorio - Tupa

01. Cartorio - Tupi Paulista

01. Cartorio - Ubatuba

01. Cartorio - Urania

01. Cartorio - Urupes

01. Cartorio - Valinhos

01. Cartorio - Valparaiso

01. Cartorio - Vargem Grande Do Sul
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Penhora Online - Cartórios sem ocorrências

01. Cartorio - Varzea Paulista

01. Cartorio - Vinhedo

01. Cartorio - Viradouro

01. Cartorio - Votorantim

01. Cartorio - Votuporanga

02. Cartorio - Araraquara

02. Cartorio - Bauru

02. Cartorio - Botucatu

02. Cartorio - Campinas

02. Cartorio - Catanduva

02. Cartorio - Franca

02. Cartorio - Guarulhos

02. Cartorio - Jau

02. Cartorio - Jundiai

02. Cartorio - Limeira

02. Cartorio - Marilia

02. Cartorio - Mogi Das Cruzes

02. Cartorio - Osasco

02. Cartorio - Piracicaba

02. Cartorio - Presidente Prudente

02. Cartorio - Ribeirao Preto

02. Cartorio - Rio Claro

02. Cartorio - Santo Andre

02. Cartorio - Santos

02. Cartorio - Sao Bernardo do Campo

02. Cartorio - Sao Caetano do Sul

02. Cartorio - Sao Jose do Rio Preto

02. Cartorio - Sao Jose dos Campos

02. Cartorio - Sao Paulo - Capital

02. Cartorio - Sorocaba

03. Cartorio - Campinas

03. Cartorio - Santos

03. Cartorio - Sao Paulo - Capital

04. Cartorio - Campinas

04. Cartorio - Sao Paulo - Capital

05. Cartorio - Sao Paulo - Capital

06. Cartorio - Sao Paulo - Capital

07. Cartorio - Sao Paulo - Capital

08. Cartorio - Sao Paulo - Capital

09. Cartorio - Sao Paulo - Capital

1. Cartorio - Nuporanga

10. Cartorio - Sao Paulo - Capital

11. Cartorio - Sao Paulo - Capital

12. Cartorio - Sao Paulo - Capital

13. Cartorio - Sao Paulo - Capital
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Penhora Online - Cartórios sem ocorrências

14. Cartorio - Sao Paulo - Capital

15. Cartorio - Sao Paulo - Capital

16. Cartorio - Sao Paulo - Capital

17. Cartorio - Sao Paulo - Capital

18. Cartorio - Sao Paulo - Capital
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 133/144 e 01/02 – peças sigilosas: ante o resultado negativo 
das pesquisas realizadas através dos sistemas InfoJud, RenaJud e 
Arisp, manifeste-se a exequente em prosseguimento no prazo de 
dez dias.

Nada Mais. Barra Bonita, 27 de junho de 2018. Eu, ___, Sandra 
Regina Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 04/07/2018 09:19 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0296/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1029/1040   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   133/144   e   01/02   -   peças   sigilosas:   ante   o   resultado   negativo   das   pesquisas   realizadas 
 através   dos   sistemas   InfoJud,   RenaJud   e   Arisp,   manifeste-se   a   exequente   em   prosseguimento   no   prazo   de 
 dez dias." 

           Barra Bonita, 4 de julho de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BARRA BONITA – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0002347-21.2017.8.26.0063 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

promovido por BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, também 

qualificada, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue: 

 

A impugnação de fls. 83/85, relacionada ao bloqueio on-

line, via BacenJud, foi acolhida pela r. decisão e fls. 115/116. 

 

Não há notícia nos autos acerca da interposição de 

recurso em face da r. decisão. 

 

Destarte, requer seja determinado o desbloqueio do valor 

na conta corrente de origem ou no caso de transferência que seja expedido mandado 

de levantamento em favor da Executada. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Bauru, 12 de julho de 2018.  

 

Paulo Henrique de Souza Freitas                      Fernando Simioni Tondin 

OAB/SP 102.546                                                      OAB/SP 209.882 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo legal para interposição de 
recurso contra a r. Decisão de págs. 115/116, em razão disso faço remessa 
dos autos ao setor competente para expedição de mandado de levantamento 
judicial. Nada Mais. Barra Bonita, 18 de julho de 2018. Eu, Mariana De 
Souza Périco Cecolim, Escrevente Técnico Judiciário. 
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DJO - Depósito Judicial Ouro
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-24.2017.8.26.0063 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, já 

qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta em face de Associação 

Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita perante esse R. Juízo (autos em 

epígrafe), por seu advogado e procurador infra-assinado, vem perante V. Excia., 

respeitosamente expor e a final requerer o seguinte: 

      Constitui-se em NORMAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL que aquele que, de qualquer forma participa do processo se 

comporte de acordo com a boa-fé, que todos os sujeitos do processo cooperem 

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

      Observamos que o presente cumprimento de 

Sentença vem se arrastando ao longo dos meses por culpa exclusiva da executada, a qual 

se arvora de todos os meios possíveis para frustrar a efetividade da decisão de mérito, ou 

seja, não quer pagar. 

      Neste diapasão, a mesma se omite a informar nos 

autos bens que se mostrem passíveis de penhora, como determina a legislação vigente, 

resistência que pode caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça. 
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     Tecidas essas premissas, requeremos: 

a) A penhora de 5% do faturamento da executada, devendo apresentar os últimos 10 

impostos de renda, bem como os documentos contábeis para que se possa apurar 

os valores, devendo ainda indicar o responsável pelas contas a pagar para que se 

responsabilize pelos pagamentos na forma da legislação vigente; 

b) Alternativamente, caso assim entenda possível, seja o Ilustre Patrono da executada 

intimado a indicar bens passíveis de penhora, juntando inclusive cópia da escritura 

do imóvel onde a executada se encontra instalada; 

c) Concomitantemente, proceda o Sr. Oficial de Justiça a descrição dos bens que 

guarnecem o prédio da executada para que se aquilate quais poderiam ser objeto 

de constrição. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 26 de julho de 2018 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA

Vistos.

Fls. 153/154: Defiro a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens 

da parte executada, tantos quantos bastem para garantir a execução. Após, será analisado os 

demais pedidos.

Intime-se.

Barra Bonita, 31 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
47

-2
1.

20
17

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

39
22

E
E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

LA
 A

O
K

I D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 M

A
R

IA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

08
/2

01
8 

às
 1

1:
13

 .

fls. 155



 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 06/08/2018 09:11 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0346/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 651/661   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   153/154:   Defiro   a   expedição   de   mandado   de   penhora   e   avaliação   de   bens   da 
 parte   executada,   tantos   quantos   bastem   para   garantir   a   execução.   Após,   será   analisado   os   demais   pedidos. 
 Intime-se." 

           Barra Bonita, 6 de agosto de 2018. 

           Luciana Maria Silveira De Castilho Heise 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIOMANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIALNúmero de Cartório: 260/2018Comarca Fórum Data de Emissão Data de ExpediçãoComarca de Barra Bonita Fórum da Comarca de Barra Bonita 19/07/2018Vara Ofício Processo2ª Vara da Comarca de Barra Bonita 2º Ofício Judicial da Comarca de Barra Bonita 0002347-21.2017.8.26.0063Ao AgênciaBanco do Brasil S.A. 0896 -6 Conta Número Guia de Recolhimento Número Data do Depósito5000131685802 20180000124264 29/01/2018Nome da Pessoa Autorizada a Retirar Documento de Identificação CPF/CNPJAssociação Lençoense de Educação e Cultura . 02.837.799/0001-09Nome do Procurador Nº OAB Procuração (fls. dos autos)Valor de Direito a RetirarCláudia Pinto Guedes 156.712/SP27 R$ 10.563,60Conta em Nome de / PartesBruna Fernanda dos Santos Rodrigues x Associação lençoense de Educação e CulturaSaldo consultado antecipadamente conforme ofício resposta Banco do Brasil S.A. NºObservaçõesCapital com juros e correção, encerrando-se a presente conta.O(A) Juiz(a) de Direito: O(A) Escrivão(ã) Diretor: Emissor(a)Dra. Daniela Aoki de Andrade Maria 363312 - Diego José de Capellini Perez Leide Cristina Pereira
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Mandado de Levantamento expedido, aguardando retirada – nº 
260/2018.

Nada Mais. Barra Bonita, 15 de agosto de 2018. Eu, ___, Leide 
Cristina Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
47

-2
1.

20
17

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

3A
27

E
F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
E

ID
E

 C
R

IS
T

IN
A

 P
E

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
08

/2
01

8 
às

 1
1:

45
 .

fls. 159



 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 17/08/2018 09:05 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0366/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 676/678   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor do ato: "Mandado de Levantamento expedido, aguardando retirada - nº 260/2018." 

           Barra Bonita, 17 de agosto de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada da 
planilha atualizada do débito.

Nada Mais. Barra Bonita, 18 de setembro de 2018. Eu, ___, 
Leide Cristina Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 27/09/2018 09:12 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0432/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 784/799   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   autora,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a   juntada   da   planilha   atualizada   do 
 débito." 

           Barra Bonita, 27 de setembro de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-24.2017.8.26.0063 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, já 

qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta em face de Associação 

Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita perante esse R. Juízo (autos em 

epígrafe), por seu advogado e procurador infra-assinado, vem perante V. Excia., 

respeitosamente requerer a juntada aos autos da planilha de débito atualizada abaixo: 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: setembro/2018 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios legais calculados à partir de 01/07/2011 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 10,00%. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS  

LEGAIS 

MULTA 
10,00% 

TOTAL 

1 PRINCIPAL 31/1/2011 4.000,00 6.289,69 5.415,68 1.170,54 12.875,91 

2 
SUCUMBÊNCIA EM 

SENTENÇA 
31/1/2011 600,00 943,45 812,35 175,58 1.931,38 

 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 14.807,29 

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 1.480,73 

Sub-Total  R$ 1.480,73 

 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 16.288,02 
 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, d. s.  

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho os autos para expedição de mandados.

Nada Mais. Barra Bonita, 01 de outubro de 2018. Eu, ___, John 
Lucas Vaz de Lima Razuk, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0002347-21.2017.8.26.0063

CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Prazo para Cumprimento: Legal

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

JUSTIÇA GRATUITA

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE BARRA BONITA DA DE 
BARRA BONITA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LENÇOIS PAULISTA

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA, MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara do Foro de Barra Bonita, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), Associação 
Lençoense de Educação e Cultura, tantos quantos bastem para garantir a execução, conforme 
cópia do demonstrativo atualizado do débito disponibilizado na internet, bem como à 
INTIMAÇÃO do(a) executado(a) da penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, CNPJ 02.837.799/0001-09, com endereço à RODOVIA OSNY 
MATHEUS, SN, KM 108, Lençóis Paulista - SP

PROCURADOR(ES): Dr(a). Mario Izeppe e Mario Andre Izeppe, OAB nº 47377/SP e 
98175/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Barra Bonita, 01 
de outubro de 2018. Diego José De Capellini Perez, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0002347-21.2017.8.26.0063

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, inciso 
XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie o autor a impressão e distribuição da carta 
precatória de fls. 165/166, nos termos do Comunicado CG Nº 
2290/2016, comprovando-se nos autos no prazo de 10 (dez) 
dias.

Nada Mais. Barra Bonita, 03 de outubro de 2018. Eu, ___, Leide 
Cristina Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 08/10/2018 09:13 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0446/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 907/916   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   autor   a   impressão   e   distribuição   da   carta   precatória   de   fls.   165/166,   nos 
 termos do Comunicado CG Nº 2290/2016, comprovando-se nos autos no prazo de 10 (dez) dias." 

           Barra Bonita, 8 de outubro de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Pelo derradeiro prazo de 05 (cinco) dias, comprove a parte 
autora a distribuição da carta precatória expedida às fls. 
165/166.

Nada Mais. Barra Bonita, 05 de novembro de 2018. Eu, ___, 
Camila Mattos dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 06/11/2018 09:38 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0494/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 835/841   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor   do   ato:   "Pelo   derradeiro   prazo   de   05   (cinco)   dias,   comprove   a   parte   autora   a   distribuição   da   carta 
 precatória expedida às fls. 165/166." 

           Barra Bonita, 6 de novembro de 2018. 

           Maria Eugenia Costa  Devides 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-24.2017.8.26.0063 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, já 

qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta em face de Associação 

Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita perante esse R. Juízo (autos em 

epígrafe), por seu advogado e procurador infra-assinado, vem perante V. Excia., 

respeitosamente informar que a carta precatória foi distribuída junto a 2ª Vara da 

Comarca de Lençóis Paulista, cujo feito recebeu o número 1003787-09.2018.8.26.0319. 

(doc. anexo) 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 6 de novembro de 2018 

 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4002, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencois2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003787-09.2018.8.26.0319

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues
Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei a presente Carta Precatória à Central de 
Mandados para cumprimento. Nada Mais. Lençóis Paulista, 09 de outubro 
de 2018. Eu, Aline Eliane Couto Mota Dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BARRA BONITA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0002347-21.2017.8.26.0063 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

promovido por BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, também 

qualificada, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a expedição de 

novo Mandado de Levantamento Judicial em nome do advogado Paulo Henrique de 

Souza Freitas, OAB/SP 102.546, consoante procuração de fls. 26, uma vez que 

naquele juntado as fls. 157 constou o nome da procuradora que não mais atua nos 

autos. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Bauru, 3 de janeiro de 2019.  

 

Paulo Henrique de Souza Freitas                      Fernando Simioni Tondin 

OAB/SP 102.546                                                      OAB/SP 209.882 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho os autos ao setor competente para providências 
pertinentes. 

Nada Mais. Barra Bonita, 10 de janeiro de 2019. Eu, Mariana De 
Souza Périco Cecolim, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PODER JUDICIÁRIOMANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIALNúmero de Cartório: 260/2018Comarca Fórum Data de Emissão Data de ExpediçãoComarca de Barra Bonita Fórum da Comarca de Barra Bonita 19/07/2018Vara Ofício Processo2ª Vara da Comarca de Barra Bonita 2º Ofício Judicial da Comarca de Barra Bonita 0002347-21.2017.8.26.0063Ao AgênciaBanco do Brasil S.A. 0896 -6 Conta Número Guia de Recolhimento Número Data do Depósito5000131685802 20180000124264 29/01/2018Nome da Pessoa Autorizada a Retirar Documento de Identificação CPF/CNPJAssociação Lençoense de Educação e Cultura . 02.837.799/0001-09Nome do Procurador Nº OAB Procuração (fls. dos autos)Valor de Direito a RetirarPaulo Henrique de Souza Freitas 102.546/SP26 R$ 10.563,60Conta em Nome de / PartesBruna Fernanda dos Santos Rodrigues x Associação lençoense de Educação e CulturaSaldo consultado antecipadamente conforme ofício resposta Banco do Brasil S.A. NºObservaçõesCapital com juros e correção, encerrando-se a presente conta.O(A) Juiz(a) de Direito: O(A) Escrivão(ã) Diretor: Emissor(a)Dra. Daniela Aoki de Andrade Maria 363312 - Diego José de Capellini Perez Leide Cristina Pereira

Page 1 of 2TJSP - Mandado de Levantamento Judicial

23/01/2019http://www.sajadm.tjsp.jus.br/mljPtl/visualizarExpedicaoGuia.do?cdOficio=2092&nu... P
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Page 2 of 2TJSP - Mandado de Levantamento Judicial

23/01/2019http://www.sajadm.tjsp.jus.br/mljPtl/visualizarExpedicaoGuia.do?cdOficio=2092&nu... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Mandado de levantamento expedido, aguardando retirada – 
260/2018.

Nada Mais. Barra Bonita, 13 de fevereiro de 2019. Eu, ___, 
Camila Mattos dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 19/02/2019 09:13 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0060/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 796/800   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Izeppe (OAB 47377/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor do ato: "Mandado de levantamento expedido, aguardando retirada - 260/2018." 

           Barra Bonita, 19 de fevereiro de 2019. 

           John Lucas Vaz de Lima Razuk 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Pela derradeira vez, providencie o patrono da executada a 
retirada do mandado de levantamento n. 260/2018, expedido em 
seu favor, no prazo de 05 dias.

Nada Mais. Barra Bonita, 26 de março de 2019. Eu, ___, Maria 
Eugenia Costa  Devides, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 28/03/2019 09:42 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0142/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 915/921   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Izeppe (OAB 47377/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor   do   ato:   "Pela   derradeira   vez,   providencie   o   patrono   da   executada   a   retirada   do   mandado   de 
 levantamento n. 260/2018, expedido em seu favor, no prazo de 05 dias." 

           Barra Bonita, 28 de março de 2019. 

           John Lucas Vaz de Lima Razuk 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data compareceu em Cartório o Dr. Fernando 

Simioni Todin – OAB/SP 209.882 e retirou o mandado de levantamento n.º 

260/2018. Nada Mais. Barra Bonita, 05 de abril de 2019. Eu, ___, Marcia de 

Lourdes Garcia Moreno Petti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE BARRA BONITA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0002347-21.2017.8.26.0063 

 

FREITAS, MARTINHO ADVOGADOS, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 06.901.713/0001-02, constituída conforme contrato social 

arquivado na Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, sob.  n.º 

8410, no livro de Registros n.º 89, às  folhas 407/417, com sede na Rua Rubens 

Pagani, 3-20, Jardim Estoril IV, Bauru, Estado de São Paulo, CEP 17.016-210, e 

seus respectivos advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência noticiar à renúncia dos poderes outorgados pela ASSOCIAÇÃO 

LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ALEC. e seus representantes 

legais na forma do respectivo instrumento anexo. 

 

A Sociedade ora peticionária, bem como seus 

advogados renunciaram ao mandato que lhes foram outorgados restando já 

cientificados todos os mandantes de tal ato, cumprido consequentemente no que 

tange à prestação de Assistência Jurídica o prazo de 10 (dez) dias contados após 

a ciência da renúncia, com o fito de evitar prejuízos ao mandante. 
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Isto posto, REQUER-SE a exclusão cadastral dos 

nomes dos advogados identificados como procuradores da parte retro nominada 

da contracapa dos autos e/ou sistema semelhante, bem como se digne Vossa 

Excelência em determinar que as publicações, notificações e/ou intimações não 

sejam mais vinculadas aos nomes dos advogados que compõe esta sociedade ora 

peticionária. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Bauru/SP, 03 de maio de 2.019.  

 

 

Paulo Henrique de Souza Freitas   Célia Cristina Martinho 

OAB/SP nº 102.546      OAB/SP nº 140.553 

 

 

Fernando Simioni Tondin  

OAB/SP n. 209.882 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO:

Em 30 de maio de 2019, faço estes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz (a) de Direito 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA.

Eu, ___(LMSCH  - M815827), digitei.

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA

Vistos.

Anote-se a renúncia da patrona dos requerentes, da qual foi a parte 

devidamente cientificada, conforme faz prova o documento de fls. 184/198.

Aguarde-se o prazo de 10 dias, a fim de que os mesmos constituam novo(s) 

advogado(s).

Oportunamente, manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito em termos de prosseguimento.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se.

Barra Bonita, 30 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 04/06/2019 09:36 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0295/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 955/959   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Izeppe (OAB 47377/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   a   renúncia   da   patrona   dos   requerentes,   da   qual   foi   a   parte   devidamente 
 cientificada,   conforme   faz   prova   o   documento   de   fls.   184/198.   Aguarde-se   o   prazo   de   10   dias,   a   fim   de   que   os 
 mesmos   constituam   novo(s)   advogado(s).   Oportunamente,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   dez 
 dias,   requerendo   o   que   de   direito   em   termos   de   prosseguimento.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   em 
 arquivo. Intime-se." 

           Barra Bonita, 4 de junho de 2019. 

           Camila Mattos dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-21.2017.8.26.0063 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, já 

qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta em face de Associação 

Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita perante esse R. Juízo (autos em 

epígrafe), por seu advogado e procurador infra-assinado, vem perante V. Excia., 

respeitosamente informar que já houve a penhora parcial de bens, tendo sido requeridas 

diligências complementares nos autos da Carta Precatória, requerendo se aguarde por 

mais 60 dias a conclusão daquelas diligências. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 5 de junho de 2019 

 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO:

Em 10 de junho de 2019, faço estes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz (a) de 

Direito Exmo(a). Sr(a). Dr(a). DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA.

Eu, ___(LMSCH  - M815827), digitei.

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA

Vistos.

Fls. 201: Aguarde-se a devolução da carta precatória por mais 20 (vinte) 

dias.

Intime-se.

Barra Bonita, 10 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 13/06/2019 09:36 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0317/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 796/802   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Izeppe (OAB 47377/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   201:   Aguarde-se   a   devolução   da   carta   precatória   por   mais   20   (vinte)   dias. 
 Intime-se." 

           Barra Bonita, 13 de junho de 2019. 

           Camila Mattos dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve a devolução da 
precatória expedida. Nada Mais. Barra Bonita, 03 de setembro de 2019. Eu, 
___, Maria Eugenia Costa  Devides, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ao setor competente, para providências.

Nada Mais. Barra Bonita, 03 de setembro de 2019. Eu, ___, 
Maria Eugenia Costa  Devides, Escrevente Técnico Judiciário. 
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8

sY[SUZ[SZt̂S_\UUS

8

]̂S_\UUSw O������J��A��O�A�A��A��O�

RWYUU\w K:D9:8MD>N:9yD3:8Kg=>G8888

�D>:�8Kg=>G

�UUVTXSw K75;9D3?n78�8M>5�7D:8�8l=:G3:?n78�8�563;h75343G36:6>86>8I>5;

cVX̂SUZYUUVTXSUw �593<:?n7

sdUX̂d�Vde�Sw ���O����O�8�;8O��E�8J8C3=D>

��8�:D:8J8x7D786>8C>5?y3;8M:LG3;9:

RSTX̂SW\w ��O����O���

�Vd�w �:D378�:<7;867;8�:597;

�YWŜZ[YZYe�Sw ��8OOA���j�O
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO:

Em 17 de setembro de 2019, faço estes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz (a) de 

Direito Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Paula Maria Castro Ribeiro Bressan.

Eu, ___(MSPC  - M361837), digitei.

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paula Maria Castro Ribeiro Bressan

Vistos.

Oficie-se ao juízo deprecado solicitando a devolução da carta precatória 

devidamente cumprida. 

Intime-se.

Barra Bonita, 17 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 23/09/2019 09:04 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0544/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 753/761   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Izeppe (OAB 47377/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Oficie-se   ao   juízo   deprecado   solicitando   a   devolução   da   carta   precatória 
 devidamente cumprida. Intime-se." 

           Barra Bonita, 23 de setembro de 2019. 

           Camila Mattos dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho os presentes autos, ao setor competente, para 
cumprimento.

Nada Mais. Barra Bonita, 23 de setembro de 2019. Eu, ___, 
Camila Mattos dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0002347-21.2017.8.26.0063

CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral
Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues
Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura
Prazo para Cumprimento: Legal
Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

JUSTIÇA GRATUITA

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE BARRA BONITA DA DE 
BARRA BONITA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LENÇOIS PAULISTA

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA, MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara do Foro de Barra Bonita, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), Associação 
Lençoense de Educação e Cultura, tantos quantos bastem para garantir a execução, conforme 
cópia do demonstrativo atualizado do débito disponibilizado na internet, bem como à 
INTIMAÇÃO do(a) executado(a) da penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, CNPJ 02.837.799/0001-09, com endereço à RODOVIA OSNY 
MATHEUS, SN, KM 108, Lençóis Paulista - SP

PROCURADOR(ES): Dr(a). Mario Izeppe e Mario Andre Izeppe, OAB nº 47377/SP e 
98175/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Barra Bonita, 01 
de outubro de 2018. Diego José De Capellini Perez, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0002347-21.2017.8.26.0063

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, inciso 

XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lençóis Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003787-09.2018.8.26.0319 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Valor da Causa: R$ 11.470,31

Nº do Mandado: 319.2018/014194-6

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rod. Osni Matheus (SP261) KM 108 + 100M, Caixa Postal 292, São Judas Tadeu - CEP 18683-
900, Lencois Paulista-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Mario Ramos dos Santos

Lençóis Paulista, 09 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

*31920180141946*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4002, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencois2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003787-09.2018.8.26.0319

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça José Wanderley Bueno (28026)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
319.2018/014194-6  dirigi-me ao endereço indicado no dia 13/11, porém 
DEIXEI DE PENHORAR BENS da Associação Lençoense de Educação 

e Cultura Alec.

Motivo: fui informado pelo representante legal, Sr. Afonso Placca 
Filho, que a referida Associação não tem fins lucrativos, não havendo 
bens em seu nome. Que os bens móveis encontrados no imóvel 
(carteiras escolares, etc),pertencem a Instituição Futurista de Ensino 
Ltda. O referido é verdade e dou fé. 

Lençóis Paulista, 14 de novembro de 2018.

Número de Cotas: 1
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 1003787-09.2018.8.26.0063 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS 

RODRIGUES, já qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta 

em face de Associação Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita 

perante esse R. Juízo (autos em epígrafe), por seu advogado e procurador 

infra-assinado, vem perante V. Excia., respeitosamente requerer, de forma 

concomitante: 

a) O Sr. Oficial deixou de cumprir seu mister apenas e unicamente com 

base nas admoestações VERBAIS da executada, que nada provam; 

b) Requeremos, pois, que o mesmo retorne ao local e bem desempenhar 

sua função e, caso haja a mesma argumentação da executada, deverão 

ser apresentadas NOTAS FISCAIS E CONTRATOS QUE AS 

CORROBOREM, comprovando que OS BENS OBJETO DE 

CONSTRIÇÃO A OUTREM PERTENCEM E ALI ESTÃO 

EMPRESTADOS, pois em se tratando de bem móvel, a propriedade se 

comprova com a tradição. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 5 de dezembro de 2018 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lençóis Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003787-09.2018.8.26.0319 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Valor da Causa: R$ 11.470,31

Nº do Mandado: 319.2018/017103-9

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rod. Osni Matheus (SP261) KM 108 + 100M, Caixa Postal 292, São Judas Tadeu - CEP 18683-
900, Lencois Paulista-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Mario Ramos dos Santos

Lençóis Paulista, 10 de dezembro de 2018.

*31920180171039*
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 13/12/2018 11:54 
 Certidão - Processo 1003787-09.2018.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0702/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1408   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 

           Teor   do   ato:   "Mandado   nº:   319.2018/014194-6    Situação:   Cumprido   -   Ato   negativo   em   19/11/2018 
 Local: Cartório da 2ª. Vara Judicial" 

           Lençóis Paulista, 13 de dezembro de 2018. 

           Viviane Saito Galdino da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA – SP 

 

 

 

Processo nº 1003787-09.2018.8.26.0319 

 

 

ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

promovido por BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, também 

qualificada, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue: 

 

Foi expedida carta precatória nos autos do cumprimento 

de sentença identificado as fls. 1/2, com a finalidade de penhora e avaliação de bens 

da parte executada. 

 

Contudo, verifica-se que o procurador da parte 

executada não foi cadastrado e registrado no sistema, sendo lançado apenas o 

nome do procurador da Exequente: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

37
87

-0
9.

20
18

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

4D
6E

32
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 S

IM
IO

N
I T

O
N

D
IN

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

01
/2

01
9 

às
 1

0:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LE

P
19

70
00

00
16

8 
   

 .

fls. 186

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
47

-2
1.

20
17

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
F

75
92

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 E
U

G
E

N
IA

 C
O

S
T

A
 D

E
V

ID
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

09
/2

01
9 

às
 1

2:
44

 .

fls. 222



 

Página 2 de 3 
 

Destarte, verifica-se que a omissão referente ao 

procurador da Executada acarreta defeito nas intimações, em manifesta irregularidade. 

 

Nesse sentido colhe-se da recente jurisprudência do 

Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CARTA PRECATÓRIA – NULIDADE DAS 

INTIMAÇÕES - Alegação de que houve nulidade das intimações realizadas 

durante o cumprimento da carta precatória - Cabimento – Hipótese em que, das 

intimações realizadas no juízo deprecado, não constou o nome do patrono da 

executada – Intimação acerca da distribuição da carta precatória que não supre 

a falta das demais – Nulidade reconhecida – RECURSO PROVIDO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AVALIAÇÃO – Pretensão de que seja reconhecida a nulidade do 

laudo de avaliação – Cabimento – Hipótese em que o laudo elaborado não 

apresenta descrição suficiente dos imóveis, tampouco fundamentação para o valor 

que lhes foi atribuído – RECURSO PROVIDO.”  

(TJSP - Agravo de Instrumento nº 2225606-22.2017.8.26.0000; Relator (a): Ana de 

Lourdes Coutinho Silva da Fonseca; Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado; 

Foro Central Cível - 37ª Vara Cível; Data do Julgamento: 20/02/2018; Data de 

Registro: 20/02/2018) 

 

“Bem móvel. Ação indenizatória. A ausência de intimação do advogado indicado 

pela ré para os atos praticados perante o juízo deprecado implica nulidade dos 

atos processuais desde a distribuição da carta precatória. Exegese do art. 272, 

§ 5º, do CPC/2015 e entendimento consolidado do E. Superior Tribunal de 

Justiça. Existência, ademais, de prejuízo concreto, pois a falta de regular intimação 

impediu a requerida de participar do exame pericial, nomear assistente técnico e 

indicar perito para a produção da prova ou impugnar a indicação da agravada. 

Recurso provido.”  

(TJSP - Agravo de Instrumento nº 2063306-79.2018.8.26.0000; Relator (a): Gomes 

Varjão; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional de Vila 

Mimosa - 1ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 22/05/2018; Data de Registro: 

22/05/2018) 

 

A ausência de regular intimação do patrono da 

Executada sobre os atos processuais acarreta nulidade. 

 

Resta configurada nos autos a nulidade prevista nos 

artigos 272 e 280 do Código de Processo Civil, requerendo seu reconhecimento por 
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parte deste r. Juízo. 

 

Assim, manifesto o cerceamento de defesa e 

contraditório suportados pela Executada nestes autos, ante a ausência de intimação 

de seu patrono sobre os atos e termos processuais, o que impõe o reconhecimento 

da nulidade.  

 

Portanto, está claro que o direito da Executada de ser 

intimada dos atos processuais na pessoa de seu procurador não foi observado nos 

autos, sendo violado também o princípio constitucional do devido processo legal, a 

teor do art. 5º inciso LIV da Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, requer o reconhecimento do vício 

relacionado a intimação do procurador da Executada, devolvendo-se e reabrindo-se 

os prazos processuais. 

 

Finalmente, renova-se o pedido para que as intimações 

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado Paulo Henrique de Souza 

Freitas, inscrito na OAB/SP nº 102.546. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Bauru, 3 de janeiro de 2019.  

 

Paulo Henrique de Souza Freitas                      Fernando Simioni Tondin 

OAB/SP 102.546                                                      OAB/SP 209.882 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4002, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencois2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003787-09.2018.8.26.0319

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Djacir Meyer Camargo (28023)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO
CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 319.2018/017103-9, 
efetuei diligências no endereço indicado e não localizei bens penhoráveis da empresa executada. 
O Sr. Afonso Placca Filho reiterou que os bens móveis existentes no prédio são cessão da 
empresa INSTITUIÇÃO FUTURISTA DE ENSINO LTDA à empresa requerida. Questionado 
sobre a comprovação dessa alegação, o mesmo apresentou documento assinado pelo diretor da 
Instituição Futurista de Ensino Ltda. Estou anexando cópia, do referido documento, a esta 
certidão. Diante do exposto, por ora e por cautela, DEIXEI DE EFETUAR PENHORA, 
devolvendo este a cartório. O referido é verdade e dou fé. Lençóis Paulista, 10 de janeiro de 2019.
Número de Cotas: 01.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 1003787-09.2018.8.26.0319 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, já 

qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta em face de Associação 

Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita perante esse R. Juízo (autos em 

epígrafe), por seu advogado e procurador infra-assinado, vem perante V. Excia., 

respeitosamente expor e a final requerer o seguinte: 

a) Nada a opor quanto ao pedido de inclusão do nome do I. Patrono da executada 

(fls. 186/188), esclarecendo que até o momento não houve necessidade de 

manifestação do mesmo nos autos, não havendo qualquer prejuízo e, 

consequentemente, nenhuma nulidade se observou; 

b) Quanto a informação de fls. 216, a mesma é unilateral e inservível para o fim a 

que se destina e, como requerido anteriormente e não observado pelo Sr. Oficial, 

deveriam ser apresentadas NOTAS FISCAIS E CONTRATOS QUE AS CORROBOREM, 

comprovando que OS BENS OBJETO DE CONSTRIÇÃO A OUTREM PERTENCEM E 

ALI ESTÃO EMPRESTADOS, pois em se tratando de bem móvel, a propriedade se 

comprova com a tradição e não juntar mera declaração unilateral e sem validade. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 29 de janeiro de 2019 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, Lençóis 
Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003787-09.2018.8.26.0319

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mario Ramos dos Santos

Vistos.

Efetue-se o cadastramento do advogado da executada, no sistema de 
acompanhamento processual destes autos (fls. 186-188). 

No entanto, não merece albergamento a alegação de nulidade processual. A uma, 
porque as diligencias realizadas pelo oficial de justiça não frutificaram (fls. 177 e 215). A duas, 
porque o extrato que acompanhou o pedido demonstra que o nobre advogado esta devidamente 
cadastrado nos autos principais e, portanto, tomou conhecimento da expedição da carta precatória 
(fls. 189-193).

Diante do alegado pela exequente, restitua-se a presente ao oficial de justiça para 
integral cumprimento (fl. 217).

Por ocasião das diligencias o oficial de justiça deverá expressamente advertir o 
representante legal da executada que a recusa injustificada em atender as determinações do juízo 
constitui ato atentatório à dignidade da justiça passível da aplicação de multa e outras sanções.

Int.

Lençóis Paulista, 19 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lençóis Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003787-09.2018.8.26.0319 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Valor da Causa: R$ 11.470,31

Nº do Mandado: 319.2019/004538-9

Justiça gratuita

Mandado expedido em relação a:
Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rod. Osni Matheus (SP261) KM 108 + 100M, Caixa Postal 292, São Judas Tadeu - CEP 18683-
900, Lencois Paulista-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Mario Ramos dos Santos

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 

Lençóis Paulista, 03 de abril de 2019.

*31920190045389*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4002, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencois2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003787-09.2018.8.26.0319

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Renato de Almeida Bighetti (28021)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
319.2019/004538-9  dirigi-me ao endereço indicado, sede do  Colégio Liceu 
Francisco Garrido, onde procedi à penhora de bens, conforme o auto em 
anexo, sendo que no local a sra. Fernanda Tambori, funcionaria   do Colégio 
Liceu Francisco Garrido, prontificou-se a assumir o encargo de depositária 
dos bens penhorados, em razão da ausência do sr. Afonso Placa Filho, 
representante legal da Associação Lençóense de Ensino, afirmando 
desconhecer seu paradeiro, assim como seu endereço residencial ou telefone 
para contato. Em consulta ao comércio local, fui informado que os bens ora 
penhorados, possuem valor estimado unitário de R$ 120,00(cento e vinte 
reais), perfazendo o valor total de R$ 18.000,00(dezoito mil reais). Diante 
do exposto, devolvo o mandado em cartório sem INTIMAR a parte 
executada, da penhora realizada, uma vez que não obtive êxito na 
localização de seu representante local. O referido é verdade e dou fé. 

Lençóis Paulista, 22 de maio de 2019.

Número de Cotas:1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

37
87

-0
9.

20
18

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

57
D

49
03

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 B

IG
H

E
T

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

05
/2

01
9 

às
 1

2:
58

 .

fls. 223

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
47

-2
1.

20
17

.8
.2

6.
00

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
F

75
92

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 E
U

G
E

N
IA

 C
O

S
T

A
 D

E
V

ID
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

09
/2

01
9 

às
 1

2:
44

 .

fls. 231



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - CEP 
18683-471, Fone: (14) 3264-4002, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencois2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003787-09.2018.8.26.0319

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Advogado(a)(s) do(a)(s) Requerente: manifeste(m)-se, no 
prazo legal, acerca da certidão do oficial de justiça - fls. 222/223 
(mandado cumprido parcialmente).
Nada Mais. Lençóis Paulista, 22 de maio de 2019. Eu, ___, 
Romulo Aparecido Vieira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA 

DE LENÇÓIS PAULISTA/SP 

 

 

 

 

 

 

PROC. 1003787-09.2018.8.26.0319 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, já 

qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta em face de Associação 

Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita perante esse R. Juízo (autos em 

epígrafe), por seu advogado e procurador infra-assinado, vem perante V. Excia., 

respeitosamente expor e a final requerer o seguinte: 

a) O Auto de Penhora e Depósito de fls. 222 se mostra incompleto, haja vista que o Sr. 

Oficial não consignou no mesmo o estado de uso e conservação dos referidos bens, o 

que se faz necessário para futura alegação de dano ou dilapidação dos bens 

penhorados; 

b) Outrossim, não foi observada a gradação de bens para penhora, devendo 

primeiramente penhorar-se dinheiro que se encontrasse no local, após veículo da 

executada, computadores e, somente caso não houvesse, se efetuasse a penhora das 

cadeiras, bens cuja alienação é mais difícil; 

c) Ante o exposto, requeremos seja determinado ao Sr. Oficial de Justiça que refaça o 

ato observando os parâmetros supra delineados, procedendo inclusive a intimação do 

representante da executada, caso no local não se encontre, por hora certa, haja vista 

que nítida a intenção de se ocultar. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Lençóis Paulista, 5 de junho de 2019 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, Lençóis 
Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003787-09.2018.8.26.0319

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mario Ramos dos Santos

Vistos.

Fls. 225-226. Diante do alegado pela Autora, defiro. Tornem a presente à Central 
de Mandados para integral cumprimento nos termos requeridos.

Após, devolva-se com as homenagens de estilo.

Intime-se.

Lençóis Paulista, 06 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lençóis Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003787-09.2018.8.26.0319 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Valor da Causa: R$ 11.470,31

Nº do Mandado: 319.2019/008120-2

Mandado expedido em relação a: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rod. Osni Matheus (SP261) KM 108 + 100M, Caixa Postal 292, São Judas Tadeu - CEP 18683-
900, Lencois Paulista-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Mario Ramos dos Santos

Lençóis Paulista, 10 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

*31920190081202*
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA – SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1003787-09.2018.8.26.0319 
 
 

ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, já 
qualificada nos autos do processo sob o n.º em epígrafe, 

por intermédio de seu(s) advogado(s) e bastante 

procurador(es) que esta subscrevem, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro 

nos artigos 525 e 917, § 1º, ambos do Código de Processo 

Civil, oferecer IMPUGNAÇÃO nos seguintes termos: 
 

Primeiramente, cumpre salientar que os antigos 

patrocinadores da presente demanda renunciaram o mandato, 

cf. se comprova pelo doc. anexo. 

 

Nestes moldes, requer-se a juntada do 

instrumento de procuração anexo, devidamente acompanhado do 

comprovante de recolhimento pertinente à “taxa mandato”, 
cf. se comprova pela guia igualmente anexa. 

 

Por consequência, requer-se a exclusão dos 

nomes dos antigos patronos a fim de que as publicações e 

intimações doravante sejam realizadas única e 

exclusivamente em nome dos advogados que ora assumem a 

representação processual – DR. ARTHUR CÉLIO CRUZ FERREIRA 
JORGE GARCIA, OAB/SP n.º 232.594 e DR. FREDERICO DE ÁVILA 
MIGUEL, OAB/SP n.º 141.627 – sob pena de nulidade, 

inscrevendo-se seus nomes no sistema informatizado do E. 

TJSP. 
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DA PENHORA REALIZADA  
 

Muito embora a certidão de fls. 223 dê conta 

que a executada não fora intimada da penhora levada à 

efeito às fls. 222, a fim de que não se alegue ulterior 

validade da intimação consubstanciando-se na teoria da 

aparência por ter sido o auto firmado por funcionário da 

executada, passamos a apesentar adiante breve impugnação, 

senão vejamos: 

 

1. Consoante demonstrado ao Sr. Oficial de 

Justiça, circunstância devidamente por ele certificada às 

fls. 215, os bens móveis existentes na sede da executada 

integram a esfera patrimonial de pessoa estranha à relação 

jurídica, qual seja, INSTITUIÇÃO FUTURISTA DE ENSINO LTDA, 
cf. fez prova o documento anexado às fls. 216. 

 

Entrementes, como não se pode defender direito 

alheio em nome próprio, segundo defeso pelo artigo 18 do 

Código de Processo Civil, esta questão fica desde logo 

advertida à exequente com fundamento no artigo 5º do mesmo 

codex, haja vista a possibilidade de sofrer embargos de 

terceiro por parte da pessoa jurídica cedente de referidos 

bens móveis. 

 

2. Ainda que pertencesse propriamente à 

executada, indiscutível que os bens penhorados, consoante 

descritos no auto de penhora de fls. 222, consistentes em 

“150 (cento e cinquenta) cadeiras modelo universitária, com 
braço lateral fixo, assento e encosto” tratam-se de bens 
impenhoráveis. 

 
Noutras palavras, Excelência, ainda que 

referidos bens móveis realmente fossem de propriedade da 

executada, seriam estes impenhoráveis por força do artigo 

833 do Código de Processo Civil, eis que imprescindíveis à 

continuidade da execução das atividades educacionais 

desenvolvidas pela executada. 

 

Trata-se de questão óbvia que as cadeiras são 

imprescindíveis à acomodação dos alunos para que estes 

possam assistir as aulas ministradas pela Instituição de 

Ensino Superior mantida por esta executada. 

 

3. Por conseguinte, requer-se o levantamento da 
penhora dos bens móveis descritos no auto de fls. 222, 

aliado, ainda, à manifestação do credor que, ao que tudo 

indica, rechaçou tais bens face o teor de sua manifestação 

de fls. 225. 
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DOS PEDIDOS 
 

Ex positis, requer-se: 

 

O levantamento da penhora dos bens móveis 

descritos no auto de penhora de fls. 222, haja vista não 

pertencerem à executada e, ainda que fossem de sua 

propriedade, evidentemente traduzem-se em bens 

impenhoráveis, nos exatos termos dos incisos do artigo 833 

do Código de Processo Civil, dada a sua imprescindibilidade 

à continuidade das atividades educacionais desenvolvidas 

pela Instituição de Ensino Superior mantida pela executada. 

 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

 

Bauru, 11 de junho de 2019. 

 

 

Arthur Célio Cruz Ferreira Jorge Garcia 
OAB/SP n.º 232.594 

- Advogado - 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - CEP 
18683-471, Fone: (14) 3264-4002, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencois2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003787-09.2018.8.26.0319

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista dos autos ao Requerente para manifestar-se, no prazo 
legal de 15 dias, sobre a impugnação de fls. 230/251.
Nada Mais. Lençóis Paulista, 12 de junho de 2019. Eu, ___, 
Loraine Pomini Dias, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 1003787-09.2018.8.26.0319 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, 

já qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta em face de 

Associação Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita perante esse R. Juízo 

(autos em epígrafe), por seu advogado e procurador infra-assinado, vem perante V. 

Excia., respeitosamente expor e a final requerer o seguinte: 

a) A propriedade sobre os bens penhorados não foi comprovada, sendo certo 

que, pela documentação juntada, a executada constitui o grupo econômico 

que integra, inclusive, FACOL e várias outras instituições de ensino e seus 

proprietários/sócios, ou seja, a propriedade dos bens por terceiro, além de não 

comprovada, acaba pertencendo ao grupo econômico (fls. 233/247) do qual a 

executada faz parte; 

b) Outrossim, não se constitui em bem impenhorável, pois as várias instituições 

de ensino que compõem o referido grupo econômico possuem material 

reserva mais que suficiente para repô-las, além do que referida constrição não 

impede o desenvolvimento de sua finalidade social; 
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c) Assim, poderia evitar-se tal situação a indicação de bens livres e 

desembaraçados, bem como das contas correntes que a executada possui, sob 

pena de cometimento de Ato Atentatório à Dignidade da Justiça, o que resta 

desde logo requerido 

d) Ante o exposto, requeremos o indeferimento do pedido de exclusão da 

penhora por serem bens de terceiro, bem como do pedido de 

impenhorabilidade deduzido pela executada, determinando-se ainda o 

cumprimento do requerido no item “c” supra pela executada, como medida de 

JUSTIÇA. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Lençóis Paulista, 15 de Julho de 2019 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4002, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencois2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003787-09.2018.8.26.0319

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sidnei Rodrigues (28018)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
319.2019/008120-2  dirigi-me ao endereço dado, Rodovia Osny Matheus,  
Km 108+ 100 metros, onde passei à PENHORA dos bens disponíveis 
encontrados no local, conforme AUTO LAVRADO que segue anexo. DA 
AVALIAÇÃO. Passei à  AVALIAÇÃO dos bens penhorados, 130 ( cento e 
trinta ) cadeiras universitárias, com apoio para um braço, na cor azul, em 
bom estado de uso e conservação, sem identificação visível, AVALIADAS 
depois de pesquisa feita por similaridade no SITE Mercado Livre, em 
R$126,00 ( cento e vinte e seis reais  ) por unidade, perfazendo o total de 
R$16.380,00 ( dezesseis mil, trezentos e oitenta reais ). O referido é verdade 
e dou fé. Lençóis Paulista, 22 de julho de 2019.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
2ª VARA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, . - Jardim Ubirama
CEP: 18683-471 - Lençóis Paulista - SP
Telefone: (14) 3264-4002 - E-mail: lencois2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003787-09.2018.8.26.0319 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1003787-09.2018.8.26.0319

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Requerido: Associação Lençoense de Educação e Cultura Alec

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mario Ramos dos Santos

Vistos.

Trata-se de carta precatória oriunda do douto Juízo de Direito da Comarca de 
Barra Bonita, tendo por finalidade a penhora e bens (TJSP, Foro: Barra Bonita, 2ª Vª, Indenização 
por Dano Moral em fase de Cumprimento de Sentença, Processo: 0002347-21.2017.8.26.0063, 
exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues; executada: Associação Lençoense de 
Educação e Cultura, fls. 01-173).

Após diversas diligencias (fls. 177 e 215), a penhora foi formalizada (fls. 222-223) 
e posteriormente, os bens foram avaliados (fls. 256-257).

A executada impugnou, aduzindo, em síntese que os bens alcançaram a esfera 
patrimonial de outra empresa, qual seja, Instituição Futurista de Ensino Ltda., razão pela qual, a 
penhora deve ser levantada (fls. 230-232). Juntou documentos (fls. 233-251).

A exequente, por sua vez, informou que a impugnante e a executada, integram o 
mesmo grupo econômico conhecido por FACOL (fls. 254-255).

Ocorre que a arguição de impenhorabilidade por ser os bens de propriedade de 
outra empresa, transcende o que se pode ter como unicamente vício da penhora, pois, embora 
pertinente também a essa constrição, não diz imediatamente com vício ou defeito desta, mas sim, 
com a validade da penhora em face do direito de outro, o que remete examinar outra relação 
jurídica, de direito material, existente entre a executada e um terceiro.

Aliás, a própria executada, afirma que existe a possibilidade do Terceiro opor-se 
por meio de Embargos (fl. 231, item 1). 

Assim, estando este juízo adstrito aos limites daquilo que foi deprecado, qual seja, 
a penhora e a avaliação, e tendo esta já sido efetivada, determino a devolução da presente carta 
precatória ao douto Juízo de origem que é o competente para a apreciação da controvérsia acerca 
da propriedade dos bens.

Int..

Lençóis Paulista, 12 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, Barra 
Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado: Associação Lençoense de Educação e Cultura

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 215/244: ciência às partes.

Nada Mais. Barra Bonita, 23 de setembro de 2019. Eu, ___, 
Maria Eugenia Costa  Devides, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARRA BONITA
FORO DE BARRA BONITA
2ª VARA
Praça Dr. Meira, s/nº, Centro - CEP 17340-000, Fone: 14 3641-5453, 
Barra Bonita-SP - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Diego José De Capellini Perez, Supervisor de Serviço do Cartório da 2ª. Vara Judicial do Foro de 
Barra Bonita, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0002347-21.2017.8.26.0063 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/01/2011   VALOR DA CAUSA: Valor da Ação << 
Informação indisponível >>

REQUERENTE(S):
BRUNA FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES, RUA VEREADOR OLIMPIO ABILE, 
175, CEP 17350-000, Igaracu do Tiete - SP 

REQUERIDO(S):
ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CNPJ 02.837.799/0001-09, 
com endereço à RODOVIA OSNY MATHEUS, SN, KM 108, Lençóis Paulista - SP

OBJETO DA AÇÃO:
Cumprimento de Sentença

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Despacho - 12/06/2019 09:28:53 - Vistos. Fls. 201: Aguarde-se a devolução da carta precatória 
por mais 20 (vinte) dias. Intime-se. 
Suspensão do Prazo - 26/06/2019 21:18:08 - Prazo referente ao usuário foi alterado para 
19/07/2019 devido à alteração da tabela de feriados 
Despacho - 20/09/2019 09:37:18 - Vistos. Oficie-se ao juízo deprecado solicitando a devolução 
da carta precatória devidamente cumprida. Intime-se. 
Certidão de Publicação Expedida - 23/09/2019 08:59:50 - Relação :0544/2019 
Data da Disponibilização: 23/09/2019 
Data da Publicação: 24/09/2019 
Número do Diário: 2897 
Página: 753/761 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Barra Bonita, 23 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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 Foro de Barra Bonita  Emitido em: 26/09/2019 09:10 
 Certidão - Processo 0002347-21.2017.8.26.0063  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0558/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 852/856   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Izeppe (OAB 47377/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 215/244: ciência às partes." 

           Barra Bonita, 26 de setembro de 2019. 

           Camila Mattos dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA DA COMARCA DE BARRA BONITA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002347-21.2017.8.26.0063 

 

     BRUNA FERNANDA DOS SANTOS 

RODRIGUES, já qualificada nos autos do Cumprimento de Sentença proposta 

em face de Associação Lençoense de Educação e Cultura e cujo feito tramita 

perante esse R. Juízo (autos em epígrafe), por seu advogado e procurador 

infra-assinado, vem perante V. Excia., respeitosamente requerer o 

praceamento dos bens penhorados em hasta pública. 

     Nestes termos, j. esta aos autos, 

     P. e E. Deferimento. 

     Barra Bonita, 27 de setembro de 2019 

 

 

     MÁRIO ANDRÉ IZEPPE – OAB/SP 98.175 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA JUDICIAL DA COMARCA DE BARRA BONITA - SP 
 
 
 
 
Processo n. 0002347-21.2017.8.26.0063 
 

GARCIA & RIBEIRO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, inscrita no CNPJ n. 27.492.374/0001-28, com registro na 
Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob o n.º 21.473 e 
sede à Rua Nicolau de Assis, 4-72, Jardim Panorama, CEP: 17011-102, no 
município de Bauru/SP, e ÁVILA MIGUEL E RUIZ SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, inscrita no CNPJ n. 26.713.811/0001-23, com sede à Rua 
Antônio Alves, n. 32-39, Jardim Marinazam, CEP: 17012-431, no município 
de Bauru/SP, e seus respectivos advogados, vem, mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, informar que renunciaram ao mandato que 
lhes foram outorgados por ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA – ALEC, já qualificada nos autos da ação sob 
o n.º em epígrafe. 

 
As sociedades peticionárias, bem como seus advogados, 

renunciaram ao mandato e cientificaram o(s) mandante(s) de tal ato há mais 
de 10 (dez) dias, cumprindo consequentemente a continuidade da prestação 
dos serviços advocatícios por tal período para que não houvesse qualquer 
prejuízos ao(s) constituinte(s). 

 
Nestes moldes, requer-se a imediata exclusão dos nomes dos 

patronos Dr. ARTHUR CÉLIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA, 
OAB/SP n. 232.594 e Dr. FREDERICO DE ÁVILA MIGUEL, 
OAB/SP n. 141.627 da contracapa dos autos ou do sistema informatizado do 
E. TJSP, bem como digne-se Vossa Excelência a determinar que as 
publicações, notificações e/ou intimações não mais sejam vinculadas aos 
nomes dos advogados que compõem referidas sociedades de advogados. 

 
Termos em que, 
P. Deferimento. 

 
Bauru, 07 de outubro de 2019. 

 
Arthur Célio Cruz Ferreira Jorge Garcia 

Advogado – OAB/SP n. 232.594 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

   

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002347-21.2017.8.26.0063 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Bruna Fernanda dos Santos Rodrigues

Executado Associação Lençoense de Educação e Cultura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniela Almeida Prado Ninno

Vistos.

Conheço da impugnação à penhora nos termos do artigo 525, §11, do CPC.

Os bens penhorados foram encontrados nas dependências físicas da 

associação requerida. Presume-se, assim, serem de sua propriedade, o que somente é 

afastado por prova documental em contrário, o que não há nos autos.

Mesmo que assim não fosse, a Instituição Futurista de Ensino Ltda é 

aparentemente mantenedora da Associação Lençoense de Educação e Cultura, de sorte que 

o seu patrimônio se confunde com a dela.

Finalmente, quanto à suposta imprescindibilidade dos bens para a 

continuidade das atividades da requerida, também não restou satisfatoriamente 

comprovado.

Isso porque, a despeito de se tratarem de cadeiras destinadas à acomodação 

dos alunos em sala de aula, não há nos autor qualquer demonstração de que são as únicas 

que o estabelecimento de ensino possui, nem tampouco que haveria prejuízo aos alunos ou 

às aulas ministradas na entidade.

Assim, de rigor a rejeição da impugnação.

Designe-se LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO nos termos do artigo 882 

do Código de Processo Civil e do Provimento CSM nº 1.625/2009.

Nomeio gestor LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (LANCE 

JUDICIAL), empresa de sistema de alienação judicial devidamente habilitada perante a 

STI do E. TJSP, apta a realizar a venda dos bens penhorados com captação e divulgação 

de lanços em tempo real.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Barra Bonita

2ª VARA JUDICIAL

Praça Dr. Meira, s/nº - Centro - CEP: 17340-000 - Barra Bonita - SP

Telefone: 14 3641-5453 - E-mail: barrabonita2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

   

Fixo a comissão em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não 

se incluindo no valor do lanço, que deverá ser suportada pelo arrematante nos termos do 

artigo 17, do Prov. CSM 1625/2009.

Dê-se ciência da nomeação à gestora, via e-mail, para apresentação de 

minuta de edital anunciando as datas dos pregões que, após conferência pelo juízo, será 

publicado a seu cargo, no sítio eletrônico http://www.lancejudicial.com.br e por outros 

meios de divulgação a seu critério (art. 887, §2º, do CPC), com antecedência mínima de 

05 (cinco) dias da data designada (artigo 887, §1º, do CPC).

Não havendo lanço superior à importância da avaliação atualizada nos 03 

(três) dias seguintes ao início do primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo 

pregão, que se estenderá por, no mínimo, 20 (vinte) dias. No segundo pregão não serão 

admitidos lanços inferiores a 70% do valor da avaliação atualizada, sendo que a alienação 

se dará pelo maior lanço ofertado.

Os interessados em participar da hasta pública deverão se cadastrar 

previamente no site em que se desenvolverá a alienação judicial eletrônica (art. 3º, Prov. 

CSM 1625/2009), gratuitamente (art. 4º, Prov. CSM 1625/2009), fornecendo todas as 

informações solicitadas pela gestora do sistema de alienação judicial.

Advirta-se que em caso de remição ou desistência da praça pelo exequente 

após a publicação dos editais, deverá arcar com os custos do leiloeiro. Sobrevindo notícia 

de composição entre as partes, ficarão a cargo da parte executada, salvo se o termo de 

transação dispor de maneira diversa.

Com a vinda da minuta do edital para aprovação, voltem conclusos.

Intime-se.

Barra Bonita, 10 de dezembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0772/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 938/942   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Izeppe (OAB 47377/SP) 
 Mario Andre Izeppe (OAB 98175/SP) 
 Paulo Henrique de Souza Freitas (OAB 102546/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conheço   da   impugnação   à   penhora   nos   termos   do   artigo   525,   §11,   do   CPC.   Os 
 bens   penhorados   foram   encontrados   nas   dependências   físicas   da   associação   requerida.   Presume-se,   assim, 
 serem   de   sua   propriedade,   o   que   somente   é   afastado   por   prova   documental   em   contrário,   o   que   não   há   nos 
 autos.   Mesmo   que   assim   não   fosse,   a   Instituição   Futurista   de   Ensino   Ltda   é   aparentemente   mantenedora   da 
 Associação   Lençoense   de   Educação   e   Cultura,   de   sorte   que   o   seu   patrimônio   se   confunde   com   a   dela. 
 Finalmente,   quanto   à   suposta   imprescindibilidade   dos   bens   para   a   continuidade   das   atividades   da   requerida, 
 também   não   restou   satisfatoriamente   comprovado.   Isso   porque,   a   despeito   de   se   tratarem   de   cadeiras 
 destinadas   à   acomodação   dos   alunos   em   sala   de   aula,   não   há   nos   autor   qualquer   demonstração   de   que   são 
 as   únicas   que   o   estabelecimento   de   ensino   possui,   nem   tampouco   que   haveria   prejuízo   aos   alunos   ou   às 
 aulas   ministradas   na   entidade.   Assim,   de   rigor   a   rejeição   da   impugnação.   Designe-se   LEILÃO   JUDICIAL 
 ELETRÔNICO   nos   termos   do   artigo   882   do   Código   de   Processo   Civil   e   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009. 
 Nomeio   gestor   LANCE   ALIENAÇÕES   ELETRÔNICAS   LTDA   (LANCE   JUDICIAL),   empresa   de   sistema   de 
 alienação   judicial   devidamente   habilitada   perante   a   STI   do   E.   TJSP,   apta   a   realizar   a   venda   dos   bens 
 penhorados   com   captação   e   divulgação   de   lanços   em   tempo   real.   Fixo   a   comissão   em   5%   (cinco   por   cento) 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   que   deverá   ser   suportada   pelo   arrematante 
 nos   termos   do   artigo   17,   do   Prov.   CSM   1625/2009.   Dê-se   ciência   da   nomeação   à   gestora,   via   e-mail,   para 
 apresentação   de   minuta   de   edital   anunciando   as   datas   dos   pregões   que,   após   conferência   pelo   juízo,   será 
 publicado   a   seu   cargo,   no   sítio   eletrônico   http://www.lancejudicial.com.br   e   por   outros   meios   de   divulgação   a 
 seu   critério   (art.   887,   §2º,   do   CPC),   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data   designada   (artigo 
 887,   §1º,   do   CPC).   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   atualizada   nos   03   (três)   dias 
 seguintes   ao   início   do   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   por, 
 no   mínimo,   20   (vinte)   dias.   No   segundo   pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   70%   do   valor   da 
 avaliação   atualizada,   sendo   que   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Os   interessados   em   participar 
 da   hasta   pública   deverão   se   cadastrar   previamente   no   site   em   que   se   desenvolverá   a   alienação   judicial 
 eletrônica   (art.   3º,   Prov.   CSM   1625/2009),   gratuitamente   (art.   4º,   Prov.   CSM   1625/2009),   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas   pela   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial.   Advirta-se   que   em   caso   de   remição   ou 
 desistência   da   praça   pelo   exequente   após   a   publicação   dos   editais,   deverá   arcar   com   os   custos   do   leiloeiro. 
 Sobrevindo   notícia   de   composição   entre   as   partes,   ficarão   a   cargo   da   parte   executada,   salvo   se   o   termo   de 
 transação   dispor   de   maneira   diversa.   Com   a   vinda   da   minuta   do   edital   para   aprovação,   voltem   conclusos. 
 Intime-se." 

           Barra Bonita, 16 de dezembro de 2019. 

           Camila Mattos dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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NOMEAÇÃO LEILAO - AUTOS 0002347-21.2017.8.26.0063

JOHN LUCAS VAZ DE LIMA RAZUK
Seg, 16/12/2019 15:37
Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

2 anexos (207 KB)
decisão - leilao.pdf; Senha do Processo [0002347-21.2017.8.26.0063].pdf;

Prezados, boa tarde. 
Segue em anexo decisão para as providências necessárias.
a�
 
 
 
 

Logotipo TJSP
JOHN LUCAS VAZ DE LIMA RAZUK 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2ª Vara Judicial da Comarca de Barra Bonita/SP
Praça Doutor Emygdio Meira, s/nº - Jd. Vista Alegre  
Barra Bonita/SP - CEP: 17340-000
Tel: (14) 3641-5453
E-mail: jrazuk@tjsp.jus.br
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